
ll

INSTITUTO BRASILEIRO
.	 DO CAFÉ

.comuNICADO N9 60-75

- A Diretoria da Instituto Brasileiro
do Café, no intuito de esclarecer os
interessados, comunica que os cafés
da série de Consumo Interno,- de que
trata o 29 do art. 59 da Resolução
n9. 165. de 24 de junho de 1960, (Re-
gulamento de Embarques), deverão

ser constituídos de produto do mesmo
grupo regional, assim dScriminado:

Grupo — cafés dos Estados de
São Paulo, Paraná, • Goiás e Mato
Grosso;

Grupo II — Cafés dos Estados da
Espirito Santo, Rio de Janeiro, Bahia, .
Pernambuco e Santa Catarina. -

Grupo III — 'Cafés do Estado de
Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 16' de julho de 1960.
Adoipho Becker, Presidente Inte-

rino.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
. E OBRAS PÚBLICAS

ESTADOS UNIDOS Do BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE II
DECRETO N.9 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959

. ANO II — N.° 227
	

CAPITAL FEDERAL, 	 QUARTA-FEIRA, 5 DE OUTUBRO DE 1960

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIAS DE 15 DE
JULHO DF 1960

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuiçã.)
que lhe confere o art, 8 9 da Lei nú-
mero 1.310, de. 15 de 'janeiro de 1951
resolve:

N9 94 — Dispensar, a pedido, , a par-
tir de 19 do corrente, Marly de Ltena.

Brandão Pontual da função de Es-
crevente-Dactilógrafo referência 20
da Tabela de Pessoal dêste Conselho,
aprovada pelo Decreto n9 40.975, de
15 de fevereiro de 1957.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição

que lhe confere o aet. V da Lei nú-
mero 1.310, de 15 de janeiro de 1951
e tendo em vista a decisão do Conse-
lho Deliberativo na 526e Sessão, rea-
lizaaa e 15 de junho de 195d resolve;

N9 95 — Autorizar o Diretor do TILSn

tituto Nacional de Pesquisas da Ama-
zônia a firmar, nos termos da Minuta
aprovada pelo Conselho Deliberativo,
convênio com o Govèrno do Territó-
rio Federal de Rondónia, para reali-
zação de estudos sobre a ocorrência
da jazidas minerais naquele Territó-
rio. — João Christovao Cardoso, Pre-
sidente.

PRESIDÊNCIA,
DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO - DA FAZENDA
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Fõihá de pagamento de gratificação pela prestação de serviços eztraordi-
'	 ruirias, referente ao mês de abril de 1960

Folha ne 48-60 — Verba: 33-331-30-35
Nome —.Impor 'Lamela a pagar

Importa a presente fólha em Cr$ 95.732.20 (noventa e cinco mil, sete-,
centos e trinta e dois cruzeiros e vinte centavos).

	

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1960. 	 Marietta Campos, "bete da Se-
ção do Pessoal. — Visto. Ern 6-5-60. (Assinatura ilegrecl), Chefe do
Dep.. Administrativo. — visto. Em '6-5-CO. — (Assinatura ilegível), Chefe
do Dep. Financeiro. — Pague-se. — Lúcio meira, Diretor-Superintendente.

Cr$
Contador

Ary de Almeida Pinto — Matrícula 2.013.316 	
Francisco Sales pimentei	 mate. 1.858.511 4 	
René Ciasca — Mate. 2.013.319 	
Sérgio Sforza — Mate. 2.013.31.3 	

Técnicos cm Contabilidade .
Athomie Vieira Ferreira. — mate. 1.109.631 	
Janette Auler Coimbra Sala — Mate. 1.017.581 	
José Jacinto de Menezes — Mate. 1.807.233 	

Assistentes Administrativos
- Francisco Vieira Filho — Mate. 1,203.442 	
Moacir Valim de Freitas — matr. 1.109.953 	
Onergelina. Oneide de Morais Machado — Mata'. 1.751.105

Dactilógrafos
Alberto Dias Sampaio — Dact. 1.017.591 	
Alice Geuvêa de Andrdde — Mate. 1.935.727 	
António Carlos Garcia Gomes — Mate. 2.03.301 	
António Pereira da Silva — Matr. 1.017.511 	
Carlos Augusto Pinto Guedes — Mate. 1.017.522 	
Cirer.e Lobato Rodrigues — Mate. 1.109.916 	
Daniel de Carvalho Martins	 Mate. 1.017.594 	
Elza de Azevedo Santos — mate. 1.100.917 •	
Elza da Resurreição Santas— Mate. 1.017.595 	
Iara Barros de Oliveira — Mate. 1.198.727  •
Jaci de Oliva Soares — Metr. 1.017.560 	
Jurandir de Castro — Mate. 1.109.925 	
Les. Gordon Kauffmann — Mate. 1.109.795 	
Manoel de Souza Borgas — Mate. 1.109.927 	
Maria Campanha Lourenço —Mate. 1.017.506 	
Maria Helena Pinto Birras — Mate. 1.109.366 	
Moacir de Souza Volpini — Mate. 1.017.514 	
Moacir Ribeiro Matos — Mate. 1.109.931 	
Nanete . Rocha Pereira — /Viatr. 1.017.539 	
(Nair dos Santos — Metr. 1.017.573 	
Paulo Genero Santos Barbosa — Mate. 1.017.28
Rodolfo Mattos Acuy — Mate. 1.017.575 	
Silvio de Souza- Ornena — Mate. 1.109.930 	
•Perezinha de Lurdes Costa — Mate. 1.165.744 .......
Waterlan Alves Rodrigucs Martins — Metr. 1.017.590 	
Vilson Joaquim Mala — Mate. 1.188.922 	
eila Fogaça Corrêa.— mate. 1.017.521 	

. Mensageiro

Orlando Ferreira de Lima.'— Matr. 1.109.8t9 	

Total
•

RÊDE FERROVIÁRIA
.	 FEDERAL S. A.

- Estrada de Ferro Central.
do Brasil

Departamento do Pessoal

Aditamento — Relação Nominal dos
servidores desta Estrada, amparados
. • ' pela lei 2.284, ae 9-8-1954

Nome — Matricula — Observações:
—Trabalhador, — ref. 19: ,

Alcides José Carlos -.matricula
ne '889.817 — Considerado estável a
partir de 14-9-56. .	 •

Antenor Corrêa . Salles — matricula
te, 496.55'3 — Considerado estável a
pedir de 1-1-55.

1.044,50	 Antonio Baptista de Castro Filho —
	  matricida n.9 927.823 — Considerado

.92.732.20 estável a partir de 8-10-50.

3.600,00
1.199 00
1 . 920.00
2.464.50
3.228.39
-2..500,00
5.955,90
1.030.10

380,0G
4.120,50
2.848 50

933,90
2.931,70
1 .236 20
1 .2e6,00
2.500,00:
3.432.20
4.131,60
3.135.00
1.63009
3 . 038.40
2.400,00

988 90
434,50
360,00

4.430,10
739,60

43'7,10
3.039,90.
4-.80a.40

437,10

1.780,29
1.780.20
4.308,20

6 . 533,10
4.880.70
3.159.80

Francisco Ramalhode Assis — ma-
tricula n.° 432.929 — Considerado es-
tável a partir de 9-8-54.

Mario Pereira — matricula número
e01.932 — Considerado estável a par-
tir de 9-8-54.

Nelson Ferreira deCastro — ma-
tricula 925.276 — Considerado es-
tável a partir de 17-8-54.

"Os servidores desta relação con•
tam mais de 1.825 dias líquidos de
serviço."

Confere. — Juvelino Coelho Moreira
Chefe da Seção de Registro.

Visto. —.Eng. William Paulo Ma-
ciel — Chefe do Departamento do
Pessoa/.

Retificação

Coleta de Preço n", publicada no
Diário oficial de julho corrente, onde
se lê: Coléta, de Prévia n.9 3-SV-60,

leia-se: de n° 4-SV-60.
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Cutunro ce 19VIJ

- Ás Repartições Públicas
`deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàriamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

- As reclamações pertinen-
4 matéria retribuída, nos

casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
C às 17,30 horas, no Máximo
tité 72 horas após a saída dos
Órgãos oficiais. \

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticadOs,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 à.s 11,30 horas.
• - Excetuadas as para o
exterior, que serão Jewpre
afluais, as assinaturas poder-
.c-tio tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
roderão ser suspensas sem
c viso sorévio.

Semestre . • • Crs 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:
Ano . . ..... Cr$ 136,00

Para facilitar cos assirantes
a verificaçr;o do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do endereço vão
impressos o número - elo talo

Semestre .	 Cr$ 30,00
Ano 	  Cr$ 70,00

Exterior:
Ano ' 	  Cr$ 103,00

	 .nn

tes providenciar a respeerM1
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Pública?
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 do
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época„
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferênCia à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecer,io aos ascinantes que
os solicitarem no ato da assf-
natura.

O custo de cada exemplat
atrasado dos óraõos oficiais
será, na venda avulsa, acrescz.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por an(
decorrida.

. EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.'

DIRETOR .RAL
ALBERTO DE BRITO FEREIRA

CHFPZ Do sanvIço oa PUJILICAÇÕÉS	 exara DA oaçXo Di otanoçXo
MURILO FERREIRA ALVES

	
MAURO MONTEIRO

DIÀIRIO OFICIAL
*AÇÃO .•-• P. ATA al

ótoao daatIrtado b oublIcação doa atos da admtntatração oça.centrartotfa

Impresso aio oficinas do Departamento de Iniproaás Nadou!
E 11£ SILlA

ASSINATURAS

REPARTIOZS iz PA1TICULAI1ES	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e lnteriOri	 Capital e Interior:

de registro, o mês e o ano cri;
que findará.

A f:in de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos ;ornais, derem os assir2n-e

Divino Henrique - Aprendiz - 15
- 2-3-957•

João de Sousa Sob] inho - Feitor
- 16 - 22-5-558.

alebastião Agapito dos Santos -
Trabalhador - 15 -. 21-9-1254.

Eduardo Barbosa da silva - Tra-
balhador - 13 - 2-6-958.

Francisco Henriqm, Dias - Traba-
11. , dor - 13 - 2-5456.

• Jesus Caixeta - Trabalhador - 13
- 24-10-557.

Joaquim Corrêa da Cruz - Tra-
balhador - 13 - 2-4.955.

José Sebastião de Melo (Aposert.l
- Trabalhador _ 13 - 21-9-254.

Jase Joaquim silv)ira	 Trana-
lhalor - 13 - 18-4-958.

EIols:'s Bento da Silva - Traba-
lhodor - 13 - 2-5-957.

Valdemar Moreira Neves 	 "Traem-
lioador - 13 - 16-0-953.

ADMINISTRAÇÃO DO PbETE
DO RIO DE JANEIRO
DEEPACHOS EXARADCS FELO

•SUPERINTENDENTE

Pagamento de impadancies reti-
das:

Processo ti? 5.044-30-SC Olivia
PE :eira da .Albuquercue, viúva do ex-
ser vidor Armando Cavalcante de Albu-
querque. - ,De acérdo.

Processo no 4.956-1.0-SC - Natalina
Garcia Soda Peljó, viúva do ex-scrvi-
der Albino da Costa feijO. - Lefe-
rido.
Processo no 2.271-69•.0 - Luiz Ga-
aliano, pai do ex-servidor Luiz Ca-
gliano Filho. Autorizado. Por ter.
apaesentacio Alvará Judicial,

Pagamento Auxilio-Doença, Arti-
go 143:

Processo n? 3.41240-SC - Jorge-
Arcádio Silva, Conferente, matricula
no 1.279. - Deferido.

Processo n° 859-60-Sc - Teodoro
Alves de Almeida, Trabanirdoi, ma-
tricula n" 6.581. - Aincriz0.-

Relação dos processos de salário
familia "Deferidos"	 .

Processo - Nome do servidor _ ma-
trícula - Nonve cio dependente - es-
Nele - a partir de:

SP9-267-60 -Job da Silva Mendon-
ça - 3.474 - Jcecy de A. Mendon-
ça - filha - fevereiro de 1959.

SP9-267-60 - Job da Silva Men-
donça - 3.474 - Zélia c'e A. Men-
doira - filha - fevereiro de 1339.

SP-5-266-60 - Zuhnira do Rosário
Pontes -. 469 - Zahnira do R. Pon-
tes - viúva - Abril de 1560.

SP-C-268-60 - Zultnira do Rosário
Pontes 469 - José Rosário Fontes
- filho - março de 1960,

SP-9-263-50 - Zulmira do Rosário
Pontes - 469	 Hugo Roaário Pon-
tes - filho - abril de 1960.	 . -

SP-9-272-60 - Osmar Silva 	
7.318 - José Marcos SUN a - filho -
março de 1560,

SP-9-274-60 - Delocir Francisco
Dias - 8.010 - Edir de Araujo Dias
- espôsa - fevereiro de 1950.

EP-9-27540 - Humberto Assis -
SP-9-276-60 - Nelson Raínos

3.204 - Aparecida C. Ramos -
jrneiro de 1559.

SP-9-2	 - aláro Fncisco
Jesus - 7.953 - Sebastião S. de Je-
sus - Wh° - jaaeiro de 1960:

SP-3-2 -5-61 - Mário Francisco de
Jesus - 7.959 - Celso Francisco Je-
sus - filho -- janeiro de MC.

SP-9-277-63 - Mário Francisco de
Jesus - 7.959 - Helenice Souza de
Jests - espasa - janeiro de 1560.

S?-9-273-50 - Waidyr da Concei-
ção - 8.015 - Luiz Carlos 51. Con-
ceição - filho - março de 1960.

SP-9-27940 - .Antanio -Marcolino
Santos - 3.795 - Tereza Elena San-
toa - filha - janairo de 1963.

SP-9-1- 3740 - Fabio de Andrade
Fonseca - 1.261 - José Ladeira Fon-
seca - filho - abril de 1958.

t.T-9-238 - Raymundo do Nasci-
mento - 3.427 - Rosângela do Nas-
cimento - filha -a- fevereiro de 1960.
' SP-9-39-60 - Luiz Rodrigues cia
Silva - 7.935 -Roberto C. da Sil-
va - filho - março de 1260.

SP-9-296-60 - Jorge Sirnião da Cos-
ta - 4.002 - Sérgio Lemos da Coata
- filho - outubro de 1560.

SP-9-291-60 - Alexandre Corrêa -
7.886 - Luiz Fernando H. Corrêa -
filho - janeiro de 1560.	 •

SP-9-29140 - Alexandre Corrêa -
7.936 - Antan!o Caalcs H. Corrêa -
filho - janeiro de 1a130.

SP-9-202-60 - Walcyr Joaquim
Menciona:a - 2.831 - Tania R. Men-
donca a _ fiara - novembro de 1959.

SP-9,291-0 1) - Alexandre Corrêa -
7.986, - Frroacalina E. Corrêa - es-
pase - janeiro de 19r0.

.9:P-9-29340--- Manael Alves de
Abreu - 671 _Maria Regalia G. de
Aareu - filha - abril de 1959.

SP-9-29140 - \Viseu de. Andrade
- 7.944 - Miryan de Andrade - es-
pôsa	 ianeiro de 1960

SP-9-295-60 - José 'Baptista Gon-
calaes - 2.342 • - Luiz Carlos B.
Gonçalvez - fiaho - março de 1560.

SP-9-29549 - José Baptista Gon-
çalves - 2.342 - Carlos Luiz B. Gon-
çalves - filho - março de 1960. .

SP-297-60 - Pedro Iório - 2.611
- Elzina Gomes Una° - Espdsa -
Março de 1960.

SP-298-60 - Galdino Januário da
Silva - 5.434 - Rui Januário
Silva - Filho - Maio de 1955.

SP-299-6J - Sebastião da Cunha
- 5 227 - Rosa Cristina V. Cunha
- Filha - Janeiro de 1960.

SP-300-60 - Domingos Rosas -..
5.139 - Mirlan de Al meida Rosas
Espôaa - Dezembro de 1959,
- SP-201-60 - Joaquim Coelho Gomei
- 191 - Nilza Coelho Gomes - Falha.
- Novembro de 1959.

SP-302-60 - Rubens Barreto
6.995 - Roberto de M. Barreto
Filho - Julho de 1959.

SP-305-60 - Francisco 3cré da
Silva - 6 288 - Marcelo Neves da
Silva - Filho - Março de 1950.

SP-305-60 - Francisco José da
Silva - 6.288 - Mareio Neves dá
Silva .- Filho - Março de 1960.

SP-306-60 -' Walter Carapinho d4
Azeréalo - 3.536 - Rute Main, do
Azerêtio - Filha - Março de 1950.

SP-307-60 - Gonçalo João Brasil
- 7.890	 Janilda da Fonseca Brasil
- Espbaa - Janeiro de 160.

SP-308-60 - Carlos Fernandes
7.249 - Jesuina de N. Fernandes
Espósa - Janeiro de 7960.

SP-308-T0 - Carlos Fernandes
7.949 - Carlos Pedro Fernandes
Filho . - Janeiro de 196).

SP-308-60 - Carlos Fernandes
7.949 - Candida Regira Fernandee
- Filha - Janeiro de 1960.

S"-308-O0 - Carlos Fernandes
7 949 - Ciléa Fernandes - Filha -
Janeiro de, 1960.

SP-308-50 - Carlos Fernandes -
7.849 - Claudionor Fernandes -
Filho - Fevereiro de 1960.

SF-309-60 - Gu.'ruar Sellmann
Silva - 6.658 - Marcia-S. da Silva
- rilha - Março de 1960.

SP-310-.60 - Reginaldo José dos
Santos - 4.699 - Calina Célia dos
Santos - Filha	 Março de 1960.

SP-316-60 - Humberto Gançalvea
Ribeiro - 6.697 - Áurea da Silva
Ribeiro - Espdsa - Outubro de 1939.

_ Estrada de Ferro Geias
.Tai/a ão dos Estranmerários mie-

rates dada Tabea )Vunzerica de Ex-
-• rai„umerários mensclisias e Tabela
17tu Árica Especial de Ertranume-:
ratri Mersalista, Ca E31rada
',Par.o Goiás, que foram equipara-
r ios aos funcionários efctivos. para
rad,..s os efeitos, pai fôrça do artigo

da Lei no 2.284,54.

Ni .ne - série funcional - Referên-
cia - Data da equparaaão

a) Tabela Numealea de Mansa-
1 • str. :

ve.luo Burges - Artfice - 18 -
-15 3-537.	 •

a aci Batista de 011v-eira	 Artitice
- ia - 20-3-956.

.; ião da Silva 2' - Artífice _ 13
- 2-1-356.

.trla vieira de Almeida - Escre-
vente I:aset, - 18 - 2-2-959.

A'aale do Carmo - Inspetor - 21
- 11-6 95'í..

Eia.oc oro Rodrigues - Maquinista
- 18 - 17-8-a56.

Sebt:tião Abadio d p gilva - Te-
1:-y rafi.-Jta - 18 - 1C-2-235. 	 -

João Alvino Marque. - TrabaIna-
dia* - 18 _ 4-5-959.

Joa.- 3 Antonio Inricla - Trabalha-
33 - 2-6-1955.
til Tabela Numérica Especial de

4	 Measalista:

-o
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SP-323-60 - Waldemar Paes de
Carvalho - 3.732 - Waldeel Moura
Carvalho - Filha - Setembro de
1958.

SP-324-60 - Iracema Simões As-
surnpção - 2..276	 Cléa Asstunpçáo
- Falha - Março de 1360.

SP-325-60 - César Rodrigues
- 7.347 - Rônia dos S. Es-

píndola - Filha - Fevereiro de 1960.
SP-71'26-60 - EDI Rosa - 7.969 -

Gani • do Nascimento Rosa - Espôsa
- Janeiro de 1960.

SP-346-60 - José Branda - 7.441
- Lúcio Coelho Branda - Filho -
Abril de 1960.

SP-347-60 - Sérgio Pereira - 4.753
- Joaquim Pereira -• Filho - ,ia-
aleiro de 1960.

SP-348-60 - José Mapia dos Santos
- 7.465 - Mário dos Santos -
- Maio de 1955.

SP-349-60 - Waldemar Moreira ale
Sauza 5.530 - Ester M. de S.
Passos - Filha- - Janeiro de 19.0.

SP9-350-60 - Jacy da Silva a--
3913 - René da Silva - Filha -
Jaiaro de 1960.

P9-33l-50 - Ary -Lopes de Maga-
lnr• es - '1343 - Denise A. de Ma-
galhães - Filha - Março -de 19.

SP9-352-60 - Mário da Silva -
5495 - Sérgio da Silva - Filho -
Ou'abro de 1959.

SP3-353-60 - Benedito Gonealves
do Nascimento - 3503 - Walkyria
E. Nasci:nento - Filha - Janei.c
de l260.

329-253-60 - Ruth da Cosia Pas-
sos - 426 - Ruth da Cesta Passas
- Viúva - Dezembro de 190.

SP9-2543-60 - Amélia Maria de
OliVeira - 293 - Amélia Maria da
Oliveira - Viúva - Junho de 1959.

- Hilda da Carvalha
Quintas - 470 - Hilda da C. Quin-
tas - Viáva - Janeiro de 1960.

SP9-303-60 - Hilda de Carvalha
Quintas - 470 - Djalma G. Quin-
tas - Pilho - Janeiro de 1260.

SP9-303-60 - Hilda de CaIvalho
Quintas - 470 •;--- S5nia G. Quintas
- Filha - Janeiro de 1960.

SP9-303:60 - Hilda de Carvalho
Qtaulas - 470 - Marlene G. Quin-
as - Filha - Janeiro de 1960.
SP9-313-60 - Hilda de CarvalltZ

Quintas - 470 - Nádaa , G. Quin-
tas - Falha - Janeiro de 1930.

SP9-303-00 - Hilda de Carvalho
Quintas - 470 - Marly G. Quintas
- Filha - Janeiro de 1960.

SY2-311-60 - Deolinda Adelina dr.
Lara Lage - 316 - Deolinela A
Lara Lage - Viáva -' Junho de
1959.

SP9-312-60	 Otávio José Tri-
rueirris - 3277	 Zilda Maria d
S. Trigueiros -	 põsa - Feverei-
ro de 1960.

5E-9-313-60 - Francisco Martins
Fernandes - '7933 - Jaguimar P.
Fernandes Espósa - Janeiro de
ll;60.

SP3-313-60 - Francisco Martins
Fernandes - 7933 - Sônia Maria P

Faanandes - Filha - Janeiro de

S.:n-313-31 Flraneisca Martins
Feriandca - 7333 - CUCO. Maria; P
.PeraandéS - Filha - Janeiro de
19f9

SP3-314-60 - Ath5ide Pimentel
- Athaide Pimentel Filho -

Filho - Março de 1960.
SPJ-315-50	 José Antônio Paula

- €537 - Paulo César Paula
- Fevereiro de 1960.

SPP-318-60 - Humberto Gonçalves
Riteiro - 6697 - Aurea da Silva
Ribeiro - Espósa - Outubro de
1959.

SP9-317-60 - João Vieira Ferro
6533 - Paulo . César M. Ferro
Filho - Abril de 1960.

PaP3-313-80 - - Manoel Simões
5013 - Agildó Simões - Filho
Abril de 1960.

SP2-3319-60 - Luiz Alfonso Fi-
lho - 5498 - Denise Affonso -
F i lho. - Julto de 195a.

SP9-320-60 -- Adelaide da Oli ,nl-
ra Silva - 471 - Adelaide de O.
Silva - Viúva - Maio de 1900.
-53P9-3•20-'30 - Adelaide de Oliveira

Silva - 471 - Waldir de O. Silva -
Filho .- Maio de 1160.

SP9-920-30	 Adelaide de Olivei
ra Silva - 471 - Valmir de O. Sil-
va - - Filho - Maio de 1960-

- Adelaide de Oliva: •
ra Siha - 474 Valguiria de O
Silva - Filha - Maio de 1260.

SP9-320-60 - Adelaide de Olival-
«a Silva - 471 - Waltleir de O.
Silva - Filho - Maio de 1960.

SPJ-320-60 - Adelaide de.,Olivelaa
Silva - 471 - Valcilvia de O. Silva
- Filha - Maio da 1960.

SP2-321-€0 - Nabucodonozor Sal-
Ias -- 7920 - Alzira A. Sanes -,
Espôsa - Janeiro de 1060.	 /-

SP0-321-60	 Nabucodonozor sal-
les - 7928 - Ivan Salles -
- Janeiro de 1900.

SP9-322-60 - Hilário Neves de
eacracs - 7905 - Welson Neves de
Moraes - Filho	 Fevereiro de

19.10.
SP9-327-60 - Pedro Gonçalves

Noatteira- 3866 - 'vante da Sil-
va -Nogueira	 Espdsa --- Julho de
1959.

599-328-60	 Kleber Nantes -
5129 - Cleomar Nantes 	 Fina.
- Marco de 1930.

SP9-?29-CU - Isabel de Nascitne
ia Carvalho - 472 - Isabel de N.
Carvalho	 Viúva - Dezembro de
1959.

S99-130-60 - Durval Garcia San-•
ihez -.540 - Luheti Sirrionin Sar -
chez - Filha - Wall de 1960.

SP9-331-60	 Prne.to atender e
ele 7Vr ello •	2'170 - Pero/ilida A. oa
Mello - Filha - Jareiro de 1960.

srn-w-ee	 Wilsen Navarro
- Seri - Same da Silva Fa-

iar. -	 aflarco de 1920.
San-3554n - Nana= Coelho fia

'ameba - 7371	 Carmem Lúcia S.
da flecha - Filha - Julho de 12'33.

MINISTERIO DA
AGRICULTURA

JULHO DE 1960

O Conselho Nacional do Serviço So
-cial Rural, no uso de suas atribtições

legais, cousideranao o que consta da
P.SSR - 4.256-59 resolve:

Adiço único - Homologar os con-
vénios firmados entre o Cmsellio Re-
gional do Serviço Social aaural do Es-
tado de Sá° Paulo e as Asi_ociações
Rurais de Catanduva, Sã, Paulo, Pôr-
to Feliz, la era•al Pau ista, Santa Rira
do Passo Quatro, Ipatrçu, Guariba, Ta-
auaratinga, Mogi das Cruzes. Taàbate,
Araras, Altinópolis, jaboticabal, Cam-
pos do Jordao, São Carlos, Leme, ha-
petininga c Descalvado, visando à rea-
lização de trabalho de desenvolvimento
de comunidades.

Parágrafo único - Os referi los coa-
vénios, anexos à presente Resaareeao.
dela fazem parte integrante. - N. Foa
tenelle da Silvtfra, Preside nte do S'-
viço SocialSocial Rural.

Têm() da Cz,rrit'anio que "ntre si fazem
o Conselho Regional de São "Pau'o.
do Serviço Social Rural, é a n2.1U.)-

niaçáo Rural de São Pata alawrivaa-
do a implanta,.ão de ,progr • ma de
desenvolvimento de Comunidade no
Município citado e ainda o . preparo
de pessoal para aquéle progiuma.

de mil novecentos e sessenta, na sede
du Conselho Regional de 'São Paulo.
do Serviço Social Rural, a Rua Barão
de Itapetininaa n." 224, 8" andar na
Cidade de São Paulo, adiante designa-
do simplesmente CR/SP, presentes, de
um lado, o seu Presidente', Sr. Dire-
tor da Divisão Técnico-Administrativa,
Sr. Bolivar Pereira Nunes; e, de outro
Indo a Associaçaio Rural de Saio Paulo,
devidamente representada pelo seu Pre-
?adente, Sr. Ernesto de Souza e Silva,
adiante designada simplesmente Asso-
ciação Rural, foi celeb:ado um coa-

çao do ,trabalha da Associação Rural;
5) selecionar e enca-ninliar os can-

didatos ao treinamento
c) custear tôdas as drepesaa accor

rentes da realiza;ão do curso;
d) orientar e superviaionar os tra-

amlhos assim desénvolvicios pela egiape
treinada;	 •

e) adquirir veieulos e equipamento
audio-vis:ai necessário ao trabalho da
equipet•

1) suprir as deapesas decorrentes ck
anaiatençao do veiculo antcriormente re-

ferido. bem como aquelas referentes a
Pessoal.

Cláastda Quinta - Caberá à Asso-
ciação Rural:

a) recrtaar e encaminhar os cand i
-datos ao CR. de acórdo com os crité-

rios por ê:,e estabelecidos;
b) fornecer sede e instalações. ne-

cessariaa para o programa;
custear as despesas, com .material

de consumo e outras, que não aquelas
previstas no itam aea da cláusula quar-
ta, mas indispensáveis ao bom desen-
volVimento do programa.

Cláusula. .S,rta O CR/SP. para
ocorrer às despesas cora o presente con-
vaio, disporá da • importância de Cr$ ..
1.000.000.00 (hum milhão de cruzei-.
rost para os seguintes fins: aquisiçaio
de uni veiculo e equipamento audio-
visual; pagam( ato do pessoal, da equi-
pe; outras despesas 'com atividades ire-
cessarlas no trabalho dos técnicos e se-
guro dos bens adquiridos.

Parágrafo Primeiro - Caso a Asso-
ciação Rural já possua veículo e equi-
pamento audio visual adequado, a cri-
tério do CR/SP, poderá a verba re-
servaaa _para sua aquisiaão ser aplicada
para os fins pres istos na cláusula sé-
tima.

Parágrafo Segaado - A é ispeaa re-
feeida correrá por conta da dotarão
J13 99 - - Outros Serviços Contratuais
- do orçamento do CR/SP para o
exereicio de 190.

Qáusu.'a Sz,rmia - Os reaursas para
o paramento do passoal,e despesas com
atividzdas necessÃias ao traba l ho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agência lo-
cal do Banco do . Brasil ou da Caixa
Econômica Federal, em nome e à d•-
poslaão da Associaaão Rural, tão logo
termine o Curao. devendo -gr movimen
tades r	 Preaiderte, juntamente com
o Coo eclanadar da equ.pe local.

Pará7rnfo Primeiro - Tão logo ter-
mine o Corro, a equipe treinada da-
verá 'rapar-ar e aprasentar ao CR/SP
um -Plano de Trabalho, a ser levado

a efeito na área de atuação da Asso-
ei:Iça 3 Rural,

Parágrafo Segundo - O pessoal re
-cruaelo passará a auferir. remunerão

desde que seja selecionado para o Cu--
so e posterior trabalho no campo, sei-
do que o pagamento do mesmo será fei-
to pelo CR/SP, com a verba mencio-
nada na cláusula sexta, até o -término
do Curso.

Clátnul-, Oitava - O Curso de Trei-
namento será realizado em regime in-
tensivo, em prazo minimo de dois (2)
meses, com a paetic'pação de técnicos
do CR/SP e DTA do SN, sendo o
ensino completado com um estágio pra-
tico,	 •

Pr.-ánrafo Primeira - O Programa
do referido curso será submetia° à apre-
ciação do DTA e deverá incluir neces-
sariamente Noções de Pesquisas. De-
senvolvimento de Comunidades. Técra-
cas de Trabalho de Grupo, Relaçô s
Human is: Filosofa, Estrutura e Ação
do SSR, Administracão e suas-técnicas.
Economia Rural e Cooperativismo. As-
sociativismo, Extansao - Rural. Higiene e
Educae. ão de Adultos, auxilias audio-
visual. ,

Parágrafo Segundo - Os elementos
a serem treinados e que formarão as
equipes maa icipais Poderão ser. entre
Ass ;stentes Socla's ou Educadoras Do-
mésticas, Normaastas e Técnicos Agrí-
colas.

Cláusula Noan - A Aasociação Ru-
tal apresentará 'ao CR 'SP, de quatra
crri quatro meses, 'relatóeió circunstan-
ciado dos trabalhos realizados e. cada
c:01s meses, a respectiva prestação e2..
acatas, inelependente de qualquer pea
ao de inaarinaçao ou visita para fins
c'e simervisão ou, facalização, que po-
acra cru quatquee outra época fazer o
(111/SP as áreas de trabalho.

Paragrali único - A Associação Ru-
ral obriga-sa a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo ao,
r receitas do Código de Contabilidade
rública e mais exaiénclas da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nien-Administrativa do CR/SP.

C/az:suai Décima - O CR/SP se re-
serva o direito de iitil'zar qualquer área
do p-ograma para treinamento do seu
passoal.

SERVICO SOCIAL
.	 RURAL

RESOLUÇÃO N" 308-CN, DE 27 DE
vênio que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes: "	 •	 •

Cláusula Primeira - Objetiva o pre-
sente convénio a implantação de pro-
grama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de , atua aao da Associa-
ção Rural de São- Paulo.

Ciat .51113 &Olinda - O presente ciai:-
vara° terá a clu..ação até 31 de dezem-
bro de 1960.

Parágrafo Primeiro =,0 presente coa -
vamo será prorrogado , automaticamente
se não houver denúncia ate seu térma
no, podendo ser, alterado em qualquer de
suas clamadas. se pelas partes assim
fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo - Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas -cláusulas.

Clausula Terceira . --- O CR/SP será
o coordenador do presente coavénio. ca •
brado á Associa;ão Ru:ai, por iate:me •
do da equipe treiaada. promover a im
plantação do proarama na resaectiva
área de atuação. 	 •

Parágrafo 4iico - A coordenaçãa
dos trabalhos da equ i pe e a responsa-
bilidade de execução da progia ma no
âmbito municipal ficarão a , cargo de
um dos técnicos ire:nadas, indicada . pelo
CR/SP.

Oansula Qua rta •	 O CR/SP S.'
obriga a:	 •
a) planejar o curso de treinar:nato

destoado a habilaar os elementos doe
Aos 7 dias do mês de julho do ano recursos técnicos nace.ssá aos à realiza
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Cláttnt la Déci•-nn Primeira — Todos
ts bens de natu.cza permanente como
inoveis imóveis,Semoventes, etc., que
venham a ser adqu'riclos por via do ,
presente convê s r.o, coastoi irão patrina3-1
:lio do CR/SP. revettendo à sua p:o-
priecacie" direta. uma vez encarnado o
;mesmo.

Parágrafo único — Todos os brisa
mencionados na cláusula dácáaa pranel-
ra seio segurados pelo CR/S1'), cor-
'rendo as despess's por conta da verba
mencionada na calueula sexta.

• Cársiz'a Dée,rna Segunda — O no-
zue dai:Serviço Social Rural-Conselho
Regional de São Pau.o deaerá constar
obrigatoriamente de tabuletas, letreiros,
papeisa impressos, publitações, flámalas
e, bem ass:m. todo e qualquer trabalho
ele divulgaçãoassegaido do nome da As;
eociação Rural, rese:vando-se o CR/SP
o direito . de finar seus, padrões, tipos
dimensões. .•
. O presente coavenaa fei . autorizado

Gabriel Perez FiQUerftiO.	 Bolívar Pe-
reira ATUI(' S. 11'01:,e11. .Testanu-
Ahas: — Maria Ap. F. Canavarro Fon-
seca. — Maria 'de toureies •Chacoa de

.Dylm R.ke.s Sect!ásrico.
1,:aiNt de Mirancia. .

ParágrafO único — A coordenação
doa „trabalhos da' equipe e a response-
is:1,11de de. execução do pecsgsama
âmbito municipal ficarão a cargo de
um dos técnicos treinados, indica i° pelo
CR/SP. -

Cláusula Quarta — 'O CR!SP se
obr sai , •a) " planejar. o curso de treinamento
destinado, a habilitar os elementos dos
rce:rscis\ técnicos necessários á realizas:
ção do trabalho dá Associação Rural.. s

b) selecionar e enc'ambahar, os can-
didatos ao treinamento; 	 .

c) custear 'tôdas as despesas decor-
rentes da realização , do curso:
. •d) orientar e supervisionar os traba-

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário •áts trabalho da
equipe:.	 ,

f) suprir as despesas decorrentes da
manutenção do veiculo anterio..neute re-
ferido, bem como aquelas .reserentes a
pessoal.	 "	 •
, Cláusula Quinta — Caberá à Asso-
ciação Rural:	 -

a) recriitar e encarnihhar os . candi-
dates . a ''CR, de acordo cone os crité.,

,

- Parágrafo Prime iro *-7 Caso . a Asso-
ciaçâo Rural já possua veiculo M- equi-
¡Sarnento áudio-visual adequado, a crité-
rfo do CR/S poderá a verba reserva-
da para sua aquisiçãoser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo -Segundo . — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 .— Outros' 'Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio,de 1960. -
s . Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessárias -ao trabalho dos
técnicos de que tfata a cláusula ante-
rior. serão depositados . na Agéncia local
do Brinco do Feasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome e à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente com o
Coordenador da equipe local.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine o Curso.'a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao, CR/SP um
Plano de Trabalho, a ser levado a efei-
to na .áreaasie , atuação da Associação
Rural.

Parágrafo Segundo O Pessoal' re-
crutado passará a auferir remuneração
desde que seja selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campo, sendo
,que o pagamento do mesmo será feito
pelei CR/SP. coro a verba mencionada

O -presente cOnvénio foi autorizado
pela Resolução n.". 243-CN, de 11 de
maio de 1560. do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado ,de São Paulo. em
sua 44.3 Reun ;ão realizada em 16 de
novembro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59," Reunião rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data. •

"Para clareza e validade do que ficou
convencionado; la:yrou-se este termo que.
lido pelas 'partescontratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme. vai
assinado pelas partes e testemunhas.

• São Paulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figvercdo. 	 Bolivar Pe-
reira NIMCS. José Dgonisio Pirchi.
Testemunhai: — Maria Ap. F. Cana-
varro 'Fonseca. — Maria de Lourdes
Chacon de Freiras. — Dylia Robles
Srolástico. — Maria lzabel de-Miran-
da, •-•

Térmo de convénio 'que entre si fazem
o Conselho Regfona/ de São Pauto.
do- Serviço 'Social Rural, c a Asso-
ciação. Rural: de Campos de Jordão, -
objetivaraenté a implantação de pro-
grama de desenVolvmento 'de-Com- .
niclade no Muiricip:o citado c ainda o
Preparo de pessoal para aquéle pro-
grama.

•
Aos 7 dias do rnes de julho d o ano

de mil novecentos e pessenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural, à • Rua Barão de
Itapétininga n." 221, 8" andar na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
pleánente CR/SP, presentes, cie um lado,
(j seu Presidente,' Sr. Gabriel Perca .14i-
geteiredo e • o • Sr. Diretor da Divisão
Técnico-Administrativa, Sr. Bolivar Pe-
reirfNunes, e, de outro lado, a Asso-a
-ciaçâoeRural de Campos do Jordão, de-
vidamente representada pelo seu Pre-
sidente, Sr. Claudionor da Silva Leite,
adiante designada .simPlestnente Asso-
ciação Rural, fui celebrado um convê-
nio que se regerá pelas cláusulas e
tondições seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convenjc) a Implantação de pro-
grama de, desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo . na área de atuação da- Associa-

Rura/ de Campos da lordão.s
Clausida Segunda — O presente con-

vénio terá duração até 31 de dezmacuo
-de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convênio será prorrogado- automatica- •
mente se não houver denúncia até seu
término, podendo ser alterado eia qual-
quer -de suas cláusulas, -se pela partes
a.ssiin .for julgado .conyeniente.
'Parágrafo Seljancio — Sua rescisão

dar-se-á pela não, obServáncia de qual-
quer de suas clausulas..

Cláusula. Terceira O CR/SP -será
o, coordenador clOpresente convênio, ca-
bendo.à Associação Rural, por intermé-
dio da equipe treinada, promover a
planteção cio programa na respectiva
área de atuação. ..

Parágrafo único — A coordenação
dos trabalhos da equipe e a responsa,
bilidade . -de execução do taságraina no
âmbito municipal' ficarão a cargo de
um dos técnicos treinasio.s, inlicado pelo
CR/SP.':

Cláusula Quarta — O CR/SP te.
obriga à:	 ,
a) planejar o curso .de treinamento-

destinado -a habilitar os elementos cies
recursos técnicos necessários à realiza-
ção do trabalho da' Associação Rural.

b), selecionar e encaminhar os _can-
didatos. ào treinamentos

c) custear. tõdas as 'despesas decor-
rentes - da realização do curso:

d) orientar e supervisionar os traba-..
balhos assim desenvolvidos pela. equipe •-
treinada: '

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao tsabalho da
equipe;	 -

e) -suprir. as- clespestis decorrentes
manutenção do veiculo anteraiernante re-
ferido, bem como aquelas seierentes a
pessoal.

Cláusula QuiMa . .,- Caberá à Asso-
.dação Rural:

a) -recrutar e encaminhar -os candi-
datos ao CR. de acôrdo com os crité-
rios por ele estabelecidos:

b) fornecer sede e instalações' use.
cessarias para o programa:

c) ,custear as despesas com material
de consumo e 'outras que não aquelas
preyiatas no item e da cláusula quarta.
mas indispensáveis ao bom desenvolvi-

,mento do .programa.
Cláustila Sexta	 O, CR/SP Para

ocorrer as despesas com o presente con- •
vênio. disporá da importância de Cr$
1.000.000.00 (hurn milhão de cruzeiros).

s do Seiviço Social Rural . e , pelo Con-
selho Regional .do Estado de .São Pah-
a° em sua 37. 4 Reuttlão realisádu em.
130 de janho de 1959, tendo a presen-

. . te minuta sido apsovada na 59. Rest-
a nião realizada, em caláter ext:aoreilná-

rio, nesta data.
Para clareza e validade do que, ficou

convencicinado, lavrou-se,Mea: térino que,
lido pelas partes contatantes e teste-
munhas presentes, e achado conforme,
Niai ~Liado pelas partes e testemunhas..

11P iTármo de com énto que . eiltre si fazem
- o .Conselho •Reg.unal de São Pattio,

rio ,Serviço- aockil Rural, e 'a . Asso-
. eie00 -Rilla! ci: São Carlos objetivan-
do a implantacila. de programa de de-
senvolvimento de Comunidade no Mu-

• Inidpi0 citado e aindaso preparo de
pr..5soal para agziête , programa:

'Aos 7 elias'-do mês de julho d o ano
' mil novecentos e Sessenta, na sede

do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural„ à Rua Barão' de
,Itaisetininga.n.° 224, 8" andar na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, de um lado,
Q seu Presidente, Sr. Gabriel -Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor da Divisão
;. Cécnico-Admin:strativa, 3 . Bolivar Pe-
reira Nunes, e. de oure. lado,- a Asso-
'ciação Rural de São Carlos, devidamen-
te representada pelo se(ii Presidente, Sz-

• nhor José DyOnisio Piccha adiante de-
signada simplesmente Associação Rnral,
foi celebrado umcons "eido que se re-
p.erá pelas cláusulas e condições seguin-
tes:

Cláusula Primeira Obietiva o pre-
ente convênio a - implantação de pro-

grama de desenvolvimento de - comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-

•cutá-lo na área de atuação da Associa-
'são Rural de São Carlos.

	

-•	 .
Cláusula Segunda — O presente Con-

vênio terá duração 'até '31 de dezembro
de 1960.	 -

Parágrafo Primeiro -= O • Presente
convênio será prorrogado automática-

'mente se não houver denúncia até seu
término, podendo ser alterado em quai-

squer ele suas cláusulas, se pelas partes
asaiin fôr julgado conveniente.
l" parágrafo Segundo Sua rescisão
,dar-se-á pela não observ,áncia de qual-
kerode suas cláusulas..

pele Resoler ão n." 2 . 15-CN, de 11 de balhos assim desenvolvidos pela equipe
maio de l96, do Conselho Nacional treinada:

Sito pausa, 7 de jata, .aa 1960 . -	 r,os -por -éle estabelecidos; 	 -

b) fornecer sede e "instalações ne-
cessárias , rara , o processam;

.	 -
c) custear as despesas cOrn material.

de Coneusno e outras que não acjuélas.
previstas no itera e cia.cláusula quarta,
mas. indispensáveis ao bom deSelWeiVi-
mênta do Inograma.'

Cfáusuie. :Sexta O CR/SP para
oconer. .aá despesas com o presente con-
vênio, disporá da importância de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os. seguintes fins.: agáisição de um,
veiculo e equipamento áudio-visial: 'pa-
gamento -,do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessár4as 'ao
trabalho dos tecnicoa- e seguro dos bens
adquiridos. , .

Cláusula Terceira — O CR/SP será na cláusula sexta, até o término do
o cooicienador do presente convênio, ca- Curso. •
bendo à Associação Rural, por interméj • Cláusula Oitava'— O Curso de Traia
d:o da equipe treinada. promover a lia- namenso será realizado em regiirie in-
plentação do programa na respectiva tensivo, em prazo mínimo de dois. (2)
-área de atuação. meses, com a partimpação de técnicos do,

CR/SP e DTA dá CN, - sendo o ensino
completado com um estágio prático: .•

Parágrafo Primeiro — O programa
referido Curso será submetido à aire-
ciação do DTA e deverá incluir necea-
sáriamente Noções de Pesquisas. Desen-
volvimento . de Comunidades, Técnicas
de Trabalho de Grupo, Relações Hum:I-
nas, Filosofia, Estrutura "e Ação do ,SSR,
Administração e suas técnicas, Eco. o-
niM Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extensão Rural, Higiene e•Edu-
cação de Adultos,' auxílios. áudio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normajistas c Técnicos Agri-

.	 - •	 •	 -

c.9-Clalsá.usula-NOna — A: Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses ,relatório circunstan,
ciado- dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, itclependente -de qualquer, pedia
do de, informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que Po-
derá eia qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.

Parágrafo tinira — A Associação Ru-
ia/ obriga-se a prestar 'contas das im-
portâncias. recebidas, obedecendo aos
preceitos' do Código de Contabilidade
'Pública -e insa:is exigências da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/S.P.

Cláusula Décima — O CR /SP se re-
rerVa o direito de Utilizar qualquer arei.

gzoorania para treinaMento ;3o 'seu
maa001.•

elétsula Décima Primeira — Todas
os 'bens de :natureza . permanente como
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-.
sente convênio, consttuirão- patrimônio
do CR/SP, revertendo c Sua proprieda-
de direta, uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-,
ra serão segurados pelo CR/SP; -corren-
do as despesas por conta da-verba men-
cionada na cláusula acata.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do 'Serviço Social' Rural-Conselho Re-
gional 'de São Paulo - deverá constar
obrigatÕriaer ente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressoã, publicações, flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação-, seguido do nome da Asso-
ciação Rural...reservando-se o CR/S .P o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões. .

•
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Administração e suas técnica, ECO]
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extenso Rural, Higiene e Edu-'
cação de Adultos, auxilios áudio-visual.:'

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados c que formarão as aqui.
.pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-'
inésticas, Normalistas e Técnicos Aura.
colas.

Caálisula Nona — A Aesociaçao Ru. •
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
ciado dos trabalhos 'realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de,
contas, independente de , qualquer pedi-
do de informação ou aisita para , fins
de supervisão ou fiscalização, que po-,
dera' em qualquer época lazer o CR/SP.
3s áreas de trabalho.

Parágrafo único — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo, aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigéncias da Divisão
Financeira do SSR e da - Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/SP.

Cláusula Décima — O CR/SP se re-
seeva o - direito de utilizar qualquer Mita
do p • oarana. para . trelaamento do seu
pa

Va,sula Décima Primeira — 'Todos
os bens de natureza permemente conto

Imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por 'Via do pre-
sente convênio, constituirão património
do CR/SP, revertendo a sua proprieda•
de direta, 'uma vez encerradd o mesmo.

Parágrafo único — Todos es bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP. correu-
do -as despeeas por conta da verba men-
cionada na cláusula aexta„

ClausuJa Décima Segunda — O nome
do- Serviço . Social Rural:Conselho Re-
gional de São Paulo deverá coni.tar
obrigatóriamente de tabuletas, lctrelzos.
papéis, impressos, publicações. fia= dag
e, bem assim, todo e qualquer trabalho ar.
de divulgação, seguido do nume da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus paclrõzs, taxa e
dimensões.

O presente " convento foi autorizado
pela Resolução n." 243-C.N. .de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo. em
sua 44.4 Reunia() realitala em 16 de
novçmbro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59. 4 Reunião rea-
lizada, em caráter extraord.narica nesta.
data.	 •
. Para clareza e validade do que ficou

convencionado, lavrou-se este térmo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e tentemunhas.

São Paulo. 7 de julho de 1910. —
Gabriel Perez Figurredo. — Bolluar Pe-
reirrt Nunes. — liegivel. Testem:minis:
— Maria Ap. F. Canavarro Foaseca.
—.Maria de Latirdes Ch.acon de Frei-
tas, — Maria laabel de Miranda.-

Tèrmo de convênio que entre si fazem
o Conselho Regional de São Pardo,
do Serviço Social Rural, e a 'Asso-
ciação Rural de lpauçu objetivendo a
implantação de programa de flosenvola
vimanto -de ,Comunidade na• Mitnici-
pia citado e ainda o praparo da pes-
soal para . aquêle programa.

para os seguintes fins: aquisição de um
veiculo e equipamento audio:visual; pa-
gamento do • pessoal da equipe: outras
despesas com atividade necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro deis bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
' ciaçao Rural ja possua veiculo e equi-

pamento áudio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá à verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os tins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP. para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na .Agéncia local
do Banco do Evasil ou da Caixa Eco-
nómica Federal, em nome e à disposi-
ção cia Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente 'com o
Coordenador da equipe local.

Parágrala Primeiro — Tão logo ter-
mine o‘Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao CR/SP um
Plano de Trabalho, a ser levado a elei-
to na área de atuação da Aasociação

Parágrafo Segundo — O pessoal te-
Rural.
crutado passará a auferir remuneração
desde que seja selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campo, sendo
que o pagamento do mesmo será feito
pelo CR/SP, com ' a verba mencionada
na cláusula sexta, até o ténaano do
Curso. e

Cláusula Oitava — O Curso de Trei-
namento 'será realizado em regime in-
tensivo, em prazo minimo de dois (25
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido .á apre-
ciasão do DTA e deverá incluir netas-
-sariamente Noções de Pesquisas Daiin-
volvirnento de Comunidades. Técnicas
de. Trabalho de Grupo, Relae3es- Haena-
nas, Filosofia, Estrutura e Ação do 5,5R.

• Administração e suas técniaas, Eact o-
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extensão Rural. Higiene e Edu,
cação de Adultos, áuxillos audio-visual.,

Parágrafo Segundo.— Os elementos. a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e TécnicOs Agri--colas.

Cláusula Nona -a- A ' Associação Ru-
ral apresentará ao .CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
dado dos .trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva- prestação de

.. contas, independente de qualquer pedi-
, do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, ,que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.

Parágrafo único — A Asaociação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e . mais exigências da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nicO-Administrativa do CR/SP.

Chlusti/a Décima — á CR/SP se re-
aerva o direito de utilizar qualquer arca
do psograma para trelaamento du seu
pesava].

Ci'llasitla Décima Primeira — T&04.
Qs bens de natureza permanente coma
n avais, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convênio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo a sua proprieda-
de direta, urna vez ericafrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
Mencionados na cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do ás despesas por conta da verba men-
cionada • na cláusula sexta.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do Servis° _Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo deverá constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis. Impressos, publicações, flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se' o CR/SP . o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.	 -

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução-na' 243-CN, de. 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estadô de São Paulã,eta
sua 44. 4 Reunião realizada tem. 16 de
novembro de 1959, tendo 'a presente mi-
nuta sido aprovada na 59.4 Reunião rea-
lizada, em carater' extraordinário, nesta
data.

Para clareza , e validade do que ficou
convenciontdo, lavrou-se éste térino que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. ---
Gabriel Perez Figurredo.	 Boavar lae„
mira Nanes. —Claudionor da Silva
Leite. Testemunhas: — Alaria Ap. F.
Cana varro Fonseca. — Maria de
Lourdes Chacon de Freaas: —
Robles Scolástico.	 Maria laabel de
Miranda.

Térmo de convênio ove entre si fazem
o Conselho teealonai de São - Paulo,

, do Serviço Social Rural, e a AS.90,
ciação Rural de Cataaduva objetivan-
do a implantação de Programa de de-
senvolvimento de Comunidade no Mu,
nicipio citado e ainda o preparo de
pessoal para aquéle programa.

Aos 7 dias do mês de julho -do Mio
de 'mil nOvecentos e ausenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural; is Rua Barão de
ltapetininga n." 224, 8" andar na cidade
de São -.Paulo, adiante designado sim=
plesinente CR/SP, presentes, de uni lado,
o Seu Presidente, Sr. Gabeict Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor da Divisa
a'écnico-Aciminiszeaava, Sr. 13alleae Pe-
reira Nunes, e, ae castro lado, a Asar
ciaçáo. Rural 'de Catanduva, devidamen-
te representada pelo seu Presidente. Se-
nhor Manoel Martin FilhOa adiante de-
signada' simplesmente Associação Rural,
foi celebrado um convênio que se regerá
pelas cláusulas e condieões seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convênio a implantação de pro-
grama , de desenvolvimento • de comuni-
dade e o preparo de pessoal pára exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural de Catanduva.

Cláusula Segunda — O presente can-
vénio terá duração até 31 de dezemord
de 1960.

Parágrafo Primeiro • -- O Presente
convèn:o será prorrogado' automáaca:
mente se não houver denúncia até seu
término: podendo ser alterado em qual-
quer de sua% cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do presente convén:o, ca-
bendo á -Associação Rural, por Intermé-
dio da equipe treinada,. promover a, im-
plantação do programa na respectiva
área de atuação.

Parai-gafa único — A reordenação
doa. trabalhos da equipe e a .responra -.
bilidade de execução do a . oaraina -na
ambito municipal ficarão	 cargo • de

uni dos técnicos treinados, Indicado pelo
CR/SP.

Cláusula Quarta — O CRISP,
obriga a:

a) planejar o curso de treinamento
destinado 'a habilitar , os elemeatos „dos
recursos técnicos necessários à realiza-
ção cio trabalho' da Associação Rural. -

b) selecionar e 'encaminhar os cane
didatos ao. treinamento;	 .	 . •

e) 'custear tócias as despesas decor-
rentes da realização do curso:

d) Orientar e supervisionar os traba
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada;	 •

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao traoalho da
equina;

f), suprir as despesas decorrentes da
manutenção do veiculo anteliataaeute re-
ferido, bem como aquelas, rd tel'enteS a
pessoal. •

Cláusula Quinta — Caberá à Asso-
ciação Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de acendo com os crité-
r.os por de estabelecidos;

b) fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa;

c) custear. .as despesas com material
de consumo e outras que não aquelas
previstas no item e da cláusula quarta;
mas inaispensaveis ao bom dea aleitava
meato do programo.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer as despèsas com o presente con-
vénio, disporá da impoetância de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição da um
veiculo e equipamento audio-visual; pa-
gamento do pessoal, da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos. •. • ^

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso:-
dação Rural ja pOssua velaulo e equi-
pamento audio-visual adequado, a cr te-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada alara
os lias "previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A . despasa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula' Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas coni
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusu!a ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Balsa ou da. Caixa Eco-
nômica Federal, em nome e à disPosi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente 'com o
Coordeaador da eqüipe local.
• Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
Mine o -Curso, a equipe treinada deverá
Preparar . e apresentar ao CR/SP um
Plano de Trabalho, a ser levado a eia,-
to na área de atuação da 'Associação
Rural.

Parágrafo Segundo — O peaeoal re-
crutado passará a auferir remuneração
desde que seja selacionado para o Cin.-
:. e porterior trabalho no ca:npo. sendo
que o pagamento do mesmo será feito
pelei CR, SP. com a verba mencionada
na cláusula sexta, até . o término do
Curzo.

Cláusula Oitava — O Curso de Trei-
namento será realizado cor regime in-
tensivo, 'era prazo. minimo de dois (2i
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DLA do CN, sendo o ensino
completado com uni estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa do
rrferido curso será submetido à apre-
ciação do DTA e da.verá inekjr nuas
sariamente NOO:S de Pesquisas D -s ra
volvimanto de Comunidades. Técnicas
cie Irabalbo.de Gruao, q a'açõea 1-111.ea-
nas, Filosofia, Estrutura e Ação do 5.SR.

Aos 7 dias do més dé• julho d 1 ano
de mil novecentos .e sessenta, na sede
do Cume/lio Regional. de São-Paulo, do
Serviço Social Rural á Rua Barão de
Itapetininga n." 224, 8" andar na cidade
de São Paulo, adiante desianacio sana
plesmeate CR/SP, prerntes, de uni lado.
o seu Presidentr. Sr Gabriel Pr-ez Fi-
nueiredn- e o Sr. Diretor da r>v,,,,no
Te( nico-Admini,5twaiva, S.. 3olivar Pc-
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reira Nunes, e, de outro lado, a Asso-
ciação Rural de Ipauçu, devidamente re-
ipresentada pelo seu Presidente, Sr. Re-
nato Pinheiro Machado ,adiante desig-
nada simplesmente Associação Rural, loi
celebrada um convênio que se regerá,
peles cleusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o "pre-
sente convénio a implantação de pro-
grama cie desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-

!cuia-10 na área de atuação da Associa-
ção Rural de Ipatiçu.

Cláusz..:a Segunda — O presente con-
verao te:á duração até 31 de dezembro
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convento será prorrogado automatica-
mente se não houver denúncia até seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas -partes

-r	 assim fôr julgado conveniente.
Parágrafo Segundo — Sua .rescisão

dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusi,:a Terceira O CR/SP será
o coordeaador do presente convenio, ca-
bendo à Associação Rural, por interme-
dio da equipe treinada. pecanover a im-
plantação do programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo unico — A coordenação
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do petapaima no
âmbito iminicipal ficarão a cargo dt
um aos tecniccs treinados, indicada pelo
CR/SP.
.Citersda Quarta — O CR/SP se

obriga a:
a) planejar o curso de treinai-acido

destinado a habilitar os eleineatus dos
recursos temeres necessários à realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar os can-
didatos ea treinamento:

c) cuatear tôdas as despesas decor-
rentes da realização do curso;

d) orientar e supervisiona. os traba-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada;

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao trabalho da
equipe;
I) suprir as despesas decai-lentes da

znanutençao do veiculo antan000taile re-
ferido, b. as como aquelas te:crentes a
pessoal.

Cláusu. a Quinta — Caberá à Asso-
ciação Rural:
a) rec; utar e encaminhar os candi-

datos ao CR. de acôrdo com os crité-
rios por de estabelecidos;

fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa;

c) custear as despesas com material
de consumo e outras que não aqadas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom de;mvaivi-
mento do programa.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer ia; despesas com o presente con-
vênio, disporá da importância de Cr$
1.000.00C Ou (hum milhão de cruzeiros)
para os se(luinte fins: aquisição de um
váctilo c equipamento áud:o-visual; pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
cleapesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adou ride s

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciação Rural já passua veículo e equi-
pamento audio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parág:Wo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotaç'áo
113.99 — Outros Serviço'; Contratuais
— do oNamento do CR/SP para o exer-
cia de 1960.

Cláusula Sét:ma — Os recursos para
o parm!nento do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos

técnicos de :etre trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agencia local
do Banco do Brasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, era nome e à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente com o
Coordenador da equipe local,

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine o Curso, a. equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao CR/SP uni
Plano de Trabalho, a ser levado a efe-
to na área de atuação da Associação
Rural.

Parágrafo Segundo — O pessoal ta-
crutado passará a auferir remuneração
desde que ' seja selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campo. senda
que o pagamento do mesmo será feito.
pelo CR/SP, com a verba mencionada
na cláusula sexta, até o término do
Curso.

Cláusula Oitava — O Curso de Trei-
namento será realizado em regime in-
tensivo, em prazo mínimo de dois 1a)
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo . Primeiro — O programa do
referido curso será submetido á apl.e.-
ciação do DTA e deverá inclu ir neets-
sàriamente Noções de Pesquisas. Deeeii-
volvimento de Comunidades, -Técnicas
de Trabal a:o de Grupo, keiaeões Huma-
nas. Filosofia, Estrutura e Aaaado asSR,
Aiministraçã'o e suas tacnieus, Et. /10-
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
visam. Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação de Adultos, auailios audio-visual.

Parágrafo Segundo — Os derrelitos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes munic i pal'; poderão ser, entre outros,
Assistente Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos Agrí-
colas.

Cláusula Nona — A Assoei:não Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro

em quatro meses ,relatório circunstan-
dado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
às arcas de trabalho.'

Parágrafo /laico — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigências da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/SP.

Cláusula Décima — O CR/SP se te-
serva o direito de utilizar qualquer arta
do foçraxna para treinamento do sc.:
sesiria).

('L.5121a Décima Primeira — Teias
os bens c:e natureza permanente coma
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente conaanio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo c sua proprieda-
de direta. uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na 'cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

Ciai:sala Décima Segunda — O nome
do Serviço Social 'Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo deverá constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações, flâmulas
e, j3ern assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n.* 243-CN. de II de
maio de 1960. do Conselho Nacional do
Serviço Saciai Rural e pelo Conselho
Region-d doeEstado de. São Paulo. em
sua 44.' Reunião realizada em 16 de

novembro de 1959, tendo a presente mi-
anta sido aprovada na 59.* Reunião rea-
lizada, cru caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se êste termo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolivar Pe-
reira Nunes. — Renato Pinheiro Ma-'
chiado. Testemunhas: — Maria Ap. F.
Canavario Fonseca. — Maria cie Lora-
des Chacon de Freitas. — Dyha Robles
Scolástico.

Tèrmo de convénio que entre si fazem
o Canse/no Regional de ,São mado.
cio Serviço Social Rural, e a 1-Isso-
clagão Rural de Guariba objetivando
a implantação de Comunidacie no tviu-
nrcip‘o citado e iincla o preparo de
pessoal para aquêie programa.

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de nal novecentos e sessenta, na seoe
do Conselho Regional de Sim Pata°, do
Serviço Social Rural. à Rua barão de
Itapetininga n." 224, 8" andar na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, ue um lado,
o seu Presidente, Sr. aialariel Perez Fi-
gueieedo e o Sr. Diretor da leivisáo

écnico-Administrativa, alaiivar Pe-
reira Nunes, e, eie outra lado, a Asso-
ciação Rural de Guariba, devidamente
representada pelo seu Presidente; Se-
nhor Francisco Carneiro de Albuquerque,
adiante designada simplesmente Associa-
ção Rural, foi celebrado um convénio que
se regerá pelas cláusulas e condições•se
gulntes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convênio a implantação de pro-
grama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural de Guariba.

Cláusula Segunda — O presente con-
vênio tua' duração até 31 de dezemoro
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convênio será prorrogada, automatica-
mente se não boireir denúncia até seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.
, Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observancia de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do presente convénio, ca-
bendo à Associação Rural, por intermé-
dio da equipe treinada, promover a im-
plantação do programa na -respectiva
área de atuação.

Parágrafo único -- A coordenaçãu
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do çoaarama no .
âmbito municipal ficarão a cargo de
uni dos técnicos treinados, Mi:asado pelo
CR/SP.

Cláusula Quarta — O CR/SP sa
obriga a:

a) planejar o curso de teetnameato
destinado a habilitar os elementos deis
recursos técnicos necessários à realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar os cau.
didatas ao treinamento;

c) custear tôdas as despesas decor-
rentes da realização do curso;

d) orientar e supervisionar os traba-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada:
• e) adquirir veículos e equipamento

áudio-visual necessário ao trabalho da
equipe;
f) suprir as despesas decorrentes da

manuteneão do veiculo antericamente re-
ferido, bem como aquelas re'erentes a
pessoal.
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Cláusula Quinta — Caberá à Asso-
ciação Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de acairdo com os crité-
rios por éle estabelecidos;

b) fornecer sede e instalações ne-

preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigências da Divisão
14inanceira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/S.P.

Cláusula Décima — O •CR/SP se ré-
eeva c. direito de utilizar qualquer eima

do programa para treinamento do are
per te a,.

Cláusula Décima Primeira — Todos
os bens de natureza permanente mimo
móveis, imóveis, -semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convênio, constaturão -patrimônio
do CR/SP, revertendo c sua propricda-
de direta, orna vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único .* — Todos os bens
mencionados na cláusula -décima primei-
-a serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula acata.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do Serviço Social Rural-Conselho Re-
gional de São - Pauto deverá corista,
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações. flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP"o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n.° 243-CN. de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, eia
sua 44.3 Reunião realizada em 16 de
novembro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59. 3 Reunião rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.	 a

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se êsteatèrmo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e 'achado conlorme;.vaa
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960.
Gabriel Feres Figueredo. — Bo:ivar Pe-
reira Nunes. — Fralcisco Carneiro de
Ap. F. Canavarro Fonseca. — Maria
de Lourdes Chaccm de Freitas. — Dy-
lia Robles Scolástico.

quer de suas cláusulas-, se pelas partes
assim , fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do p:esente convênio, ca-
bendo á Associação Rural, por intermé-
dio da equipe treinada, promover a im-
plantação do programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo zinico — A coo...ter:ação
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidada de execução da nrograina
âmbito muaicipal ficarão a caiam de
um dos tecnicos treinados, indicado peio
CR/SP.

Cláusula Quarta -- J CR/SP se
obriga a:

a) panejar o .curso de treinamento
destinam:, a habilitar os élemeuto
recursos técniccis necessários a maliza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar -e encaminhar os can-
didatos ao treinamento;

c) custear tôdas as despesas decor-
rentes da realização do curso;

d) orientar e supervisionar os traba-
lhos assim desenvo.vidos pela equipe
treinada;

e) adquirir veículos e equipamento
áudio-visual necessário ao trabalho da
equipe:

I) suprir as despesas decoerentes la
manuten;ão do veiculo antenuemenie re-
ferido, bem como aquelas rt recentes a
pessoal.

Cláusula Quinta- — Caberá à Asso-
ciação Rural:
a) recrutar e encaminhar os candi-

dates ao CR, de aceirdo com os maé-
rios por éle estabelecidcs;

la) fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa;

c) custear as despesas com material
de consumo e outras que não amielas
previstas no item •e.'cla cláusula quaeta,
mas- indispensáveis ao bom aesenvovi-
mento .do programa.

alusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer às deapesas com o peesente CJI1-
vênio, disporá da impou-Meia. de Cr$
1.000.t)U0,00 (hum milhão de cruzeiros)
para Os seguintes fins: aquisição de ura
veiculo e eginpamento ã . idio-visual; pa-
gamento do pessoal da equipe; ouMas
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos tacnicos e 'seguro dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — . Cáso a Aseo-
ciaaão Rural já possua veiculo e equi-
pamento ãudio-visial adequado, a rr:t -
rio do CR/SP. poderá a verba reserva,
da para sua aquisição ser aplicada mira
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo. — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113,99 — Outros Serviços Contratuais
— do amamento do GR/SP para o exer-
cio de 1960.	 .

Cláusula Sétima — Os receirsos—P-ara
o pagamento do pessoal e despesas com
atividad .s -necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a clausula ante-
rior, serão depositados na An.aicia local
do Banco do Eaasil ou da Caixa Eco-
nómica Federal, em nome e à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso. devendo sPr movimenta-
dos pelo Pres;dente, juntamente com o
Coordenador da equipe local. •

Parágrafo Primeira — Tão lago ter-
mine o Cu-so. a ecrlipa treinada deverá,
preparar e apresentar ao CR/SP aia
Plano de Trabalha, a. ser levaeo A ele.-
to na área de atuação da Associação
Rural 	 -

Parágrafo Segundo — O pessoal re-
crutado !eassará a auferir remia-ler:leão
desde eme se:a selecionado para o Cin.-
so e posterior trabalho no crmota, saiote
que o naaernento do mesmo será feito
pelo CR/SP, com a ve:ba meneio-inda

na clausula sexta, até o ténnino do
Curso.

Cláusula Oitava — O Curso de Trela
fomento será realizado emo regime in-
tensivo, em prazo minimo de doia (2)
meses, com a participação de técnicos dá
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado com um estágio práti

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido á apre-
ciação do DTA e deve-rá incluir neces-
sariamente Noções de Pesquisas, Desen-
volvimento de Comunidades, Tlemicas
de Trabalho de Grupo, Rersos:s Fluem.;
nas, Filosolia, Estrutura e Ação do aaSR,
Administração e suas técniaas, Etamo-
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
Visam, Extensão Rural. flimene e Edu-
cação de Adultos, auxílios audio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elen•entos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadosas Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos
colas.

Cláusula Nona A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório ciréunstan-
ciado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para finà
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquar época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.

Pareinnifo imico — A Associa;ão Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
purtfmcias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade,
Pública e mais exigências da Divisão
Financeira do SSIZ e.da Divião Téc-
nico-Administrativa do CR/SP.

Cl:ínsula Décima — O CR/SP se re-
serva c direito de utilizar qualeuer arta
da mograma para treinamento do scu

Ciausula Décima Primcfra Todos
os bens de narureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, cc., que
venham a ser adqumidos par via do pre-
sente convanio, coastituirao patrimônio
do CR/SP, revertendo à sua p .oprieda-
de direta, uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula decima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP. corren-
do ris -despesas , por conta da ve,ba men-
cionada na clausula seta.
- Clizu.swa Décima Segunda — O nome
do Serv:ço Social Rural-Coas:lho Re-
gional le São Paulo devais constar
obrigatóriamente de tabuletas. letreiros,
papes, impressas, ai:almaço:S. flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de cLvusaçrio, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar, seus padiões, tipos e
dimensões.

cessarias para o programa;
c) custear as despesas com material

de consumo e outras que não agudas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom deunvolvi-

.mento do programa.
Cláusula Sexta — O CR/SP para

ocorrer às despesas com o pmsente con-
vêpio. dispora da importância de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes 'fins: aquisição da. um
Veiculo e equipaniento audio-visual; pa-
ammento do pessoal da equipe; outras
ciespesas copa atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciaçâo Rural já possúa veiculo e equi-
patnento áudio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
213.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
ci° de :1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento uo pessoar e desamais Luar
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Eeasil ou da Caixa Eco-
nómica Federal. em nome e à disposi-
ção da Associaçâo Rural, tão logo ter-
mine o Curso. devendo ser movimanta-
dos pelo Presidente, juntamente com o
Coordenador ria equipe local.

O presente convénio loi wit-orizado
pela Resolução n" 243-CN, cie 11 de
maio de 1960; do Conselho Na.ional do
Serviço Social Rural e pelo Constaho
Regional do Estado de São Paulo. em
sua 37. 4 Retin'ão rearmula em 30 de
junho de 1959, tendo a p . eaente mi-
nuta sido aprovada na 59, , Reumão rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.

Para Clareza e va'icirde do mie finais
convcncionado, lavrou-si , éste térino que,
lido peias partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado con:oi me, vai
assinado peias partes e testemunhas.

São Paulo '7. de julho de 1960, —
Gabriel Feres Figueredo. — Coliintr Pe-
reira Nunes. — A.'ciao 1i:1)N-o ;Wird-
les. Testemunhas: — Maria An. F. Ca.
rrawro Fonseca. — Marin d., Lonreies
Cllaroa da Freitas. — Du r 's Rabies
Saca:st:Co. — Maria Izabel de Miran-
da.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mina o Curso, a equipe treinada deverá
Plano de-Trabalho, a ser levado a atei-
crutado passará a auferir remuneração
to na área de atuação da -Associação
Rural.

Pará-grafa Segundo — O pessoal re-
preparar e apresentar ao CR/SP um
desde que seja selecionado para o Cur-
so e poderio', trabalho no cam.x.). sebdo
que o pagamento do mesmo será leito
pelo CR/SP, com a verba mencionada
na cláusula sexta, até o téraano do
Curso.

Cláusula Oitava — O Curso de Trei-
namento será realizado em regime in-
tensivo, cai prazo mínimo de lois 12)
niesea, com a participação de ttcnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro —.0 prooaama do
referido curso será submetido à aura.-
ciação do DTA e deverá incluir nem s-
aãriamente Nações de Pesquises. Desta-
volvimento de Comunidades, Téca'cas
de Trabalho de Grupo, Rala ases Huma-
nas, Filosofia, Estrutura e A elo di aSR.
Administração e suas técnicas,
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extensão Rural. Higiene e Edu-
cação de Adultos, auxílios áudio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre out-os,
Assistentea Sociais ou Educadoras . Do-
méeticas. Normalistas e Técnicos Agrí-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP. de quatro
em quatro meses ,relatório circunstrn-
dado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses; a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
lis áreas de trabalho.,

Parágrafo — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos

Térmo de convênio que entre st fazem
o Co:zsetlio Regional de Sio Paulo,
do Serviço Social Rural, c . a Asso-
ciação Rural de Santa Rita do Pas-
sa Quatro objetivando a implantação
de programa de desenvolvimento de
Comunidade no Mulinpio citado e
ainda o preparo de pesso& para ate:J-
ia programa. -

Aos 7 dias do mês de julho (do ano
de mil *noveeentes e seSsenta, na sane
do Coas:alio Regional.de Sao Paulo, do
Serviço Social Rural, â Rua Barão de
ltapetininga na' 224, 80 andar na cidade
de .Saio Paulo, adiante designado sim-
plesmente. CR/SP, peesentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor da Divisão
Técnico-Adm:nistrativa, Se. Bolivar Pe-
reira Nanes, e, de outa lado, a Asso•
ciação Rural de Santa Rita do Passa
Quatro, devidamente representada pelo
seu Presidente, Sr. Aleiro Ribeiro Mei-
relias, adiante designada simplesmente
Associação Rural, foi celebrado um •con-
vênio que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convênio a implantação de pro-
grama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-,
ção Rural de Senta Rita do Passa Qua-
tro.

Cláusula Segunda — O p -esente con-
vénio terá duraçao até 31 de dezembro
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convênio será p:oerogacio automatica-
, mente se não houver . denúncia até seu
término, podendo ser alterada em qual-
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rérato de coa zr,..o que entre si fazem
o Careseaho 1,:,,p,onal de' Saar Paulo,
do .5:rvio S,,e.át. tenni!, e a Asao-
caçaie Rurai d: Mogi , das Cruzes,
ol eet acne.° a in.panta¡iisy 'de progra-
ma de cl.-s,nvolvan-...itto dc Comun,dri-
de na Mu licip:o cjtado c ainda o pre-
pero de pes-eual para squéle pcoarema.

Ase 7 dias do mês de juro do ano
de má 'noveceueos e sessenta, na sede
(1,3 COULP.1110 ieegional de Sao Paulo, do
Serv.ço Social Rue aa á Rua Barão de

_Itapeeniaga na. 224, 8" andar na cidade
de Selo ediente designado siai-
plesreente Cie/bi, pcesentes, ne um lado,
0-seu Peesaiente, Sr. Gabriel crez
gueiredo e u Si: Diretor dà Divesao
`.t ecn.co-eadinie.serative. r, Balivar
axe Nue , e, le	 laca. a Asso.•
cieção Rural de MC:Pai das Cruzes, de-
vidamente rearesentacia. pelo seu Presi-
dente, Se. - Rodolpho Jungers, - adiante de-
signaca simplesmente Associação Rural,
foi celebrado um convénio que se re-
gerá pelas cláusulas e condições seguiu-.
tes:

Cláusula Primeira — Objetiva a pre-
sente convénió a implantação de pro-
grama de desenvolvimento de comuni-•
dade e o preparo de pessoal. para 'exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural sie Mogi das Cruzes.

Cláusu,'n ,Segnnua — O presente con-
vênio terá duração até 31de dezenuero
de 1960.

Parágrzfo Primeiro — • O presente
convênio será prorrogado automatica-
mente se não houver denuncia ste seu
término, podendo ser alterado enr • qual-
quer de suas _cláusulas. se 'pelas partes
assim tôr . 1Mgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua • rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-

- quer de suas cláusulas. ..
Cláusula Terceira-- O CR/SP será

o coordenedor do presente convênio. ca-
bendo à Associação Rural, por interme-
dio da equ;pe- treinada, promover a ira-
plantação do programa na respectie a
área, de atuação.

Parágrajo único — A coseedenaeac
dos trabailios da equipe c a resnen-a,
bilidade de execução do p ograma tic
âmbito municipal ficarão a cargc
um dos técnicos treinados, inelicade. pelo
CR/SP.

Clausula Quarta	 (...) CR, SP s.
obriga a:

a) planejar o curso de treinamento
destinado a, habilitar os elemento.; d
-recursos tacnicus necesseirios t realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar os can-
didato: ao- treinamento;

c) custear tôdas as despesas decor-
rentes da realização do curso:	 .

d) orá atar e superviaamar os tentes-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada:.

e) edeuirir veiculas e equipamento
audio-visual necessário ao trabalha da
equipe:	 •

f) suprir as despesas decorrentes
rnanutençto do veiculo anteriormeete re-
ferido. bem coiro aquelas"Tefi entes d
pessoal.	 •

Cláusula Quinta — Caberá
•ciação Rural:

a) recrutar e encaminhar' os-canil
clatps ao CR. de acôrdo cota ns crité-
rios por éle estabelecidos: 	 .

b) fornecer sede e instalações ne-
cessári 41 para o Programa;	 -

c) custear as despesas com material
de consumo e outras • que mão aquelas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom desenvolvi-
mento do programa. 	 •
•Qiusula Sexta — O CR/SP para

ocorrer às despesas com o presente con-
vênio, disporá da importância de Cr$
1.000.000.00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição e. um,

Parágrafo Primeiro O programa do
referido curso será submetido- à apre-
ciação do DI A e deverá incluir neces-
sariamente Noções cie Pesquisas,. Deres,
volvimento. de Comunidades. Téeracas
de Teabalho de Grupo, Relaeaes
nas; Filosofia, Estreitura e Aeari do VaR,
Administração- e . suas técnieas, taanio-
mia Rural e Cooperativismo. Associati-
vismo,_Extemão Rural. • Higiene e Edu-
cação de Adultos, auxibos audio-visual.

Párágraló Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão 'ser, entre outros,
Assistentes SacMis ou Educadoras Da-
mésticas, Vormalistas e Técnicos Agri-
colas. • -

Cláusula Nona — A ASSOCinãO Ru-
'rei apresentará -ao CR/SP, de quatro
em quatro meses .rrlatário circunstan-
ciado dos trabalhos realizados c. cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do 'de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de traba:ho.

Parágrafo tifliC0 — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigências de Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/54).

•-Cá:is:dia Décima	 O CRISP se re-
serva o direito de utilizar qualquer anel
di proierama para treinamento do seu
pesei ri.

riá,mula Décima Primeira — lodos
os bens de natureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre.
sante convênio, constituirão patrimônio
do CR/SP. revertendo c sua proprieda-
de direta, urna vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-

ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as - despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

Cláusula Déeima Segunda — O nome
do Serviço Social.. Rural-Conselho 'Re-
gional de São Paulo deveea (ansiar
obrigatóriarnente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações. flâmulas
e, bem assim, todd e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito ..de, fixar seus 'Padrões, tipos e
dimensões..

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução ri."' 243eCN, de 11 de
maio. de 1960, - do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo. em
sua 14.* Reunião realizada ein 16 de -
novembro de 19.59, tendo a presente Mi-
nuta sido aprovada na 59. 5 Reunião roa-.
lizada. em caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e e,alidade do que ficou
convencionado, lavrou-se êste termo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e, testemunhas.

São 'Paulo 7 de íulho de 1960: —
Gabriel Perez . Figucredo. — &Vivar -Pe-
reira NtilleS -••-• Rodoloho lunoers. Tes.-
teniunhas:.— Maria'Ap. F. CanQvarro
Fonseca. — Maria de Lourcles C.,hacoa
de Freitas. — Dulia Robles Scalástiço.

Mari-alzahcl dr Miranda

Térnio de convénio que entre si fazem
• o Conselho R4gorial de. São Paulo,
'do Serviço Social Rural, e a Asssa-
ciação Rural de ltaperunnya. objeti-
vando a implantação de Comunidade
no Mtinicipio . citado c ainda o ' pre-
paro de pessoal para aquéle programa.

Aos 7 .dias do mes de julho do ano
de mil novecentos- e sessenta, na sede
do Conselho Regioned de São Paulo, do
Serviço Social Rural, à Rim ,Barão de
Itapetininga na' 224, 8' andar na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr: Gabriel Perez Fi-
gueiredo e o Sr.. Diretor da Divisa
"Fecnico-Adininistrativa. Sr Bolivar Pe-
reira Nunes. e, .1e ouoo halo, a•Asso-
ciação Rural de , Itapetininea, devida-
mente representada pelo seu Presidente,
Sr. Ermelino Sacarpefii . (em exercício),
adiante cWignada simplesmente Asso-
ciação Rural, foi celebrado um . convê-
nio que se'regerá . pelas cláusulas e con-
dieões seguintes:

Cláusula Prinnirá ----- Objetiva o pre-
sente convénio a implantação de pro-
grama . de desenvolvimento de comuni-
dade e ei preparo .de pepsoal para exc.
cutá-lo na árcade atuação da Associa-
ção Rural de ltapetininga.

Cláusula Segunda — O presente con-
vênio terá duração até 31 de dezeute,o
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convénio será prorrogado automâtica-
mente se não houver démincia até seu
termino, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do presente convénio, ca-
bendo à Associação Rural, por intermé-
dio da equipe treinada, 'promover a ime
plantaeão do programa na respectiva
área de atuação.	 -

Par' á grafo único — A coordenação
dos trabalhos da equipe e a resoensa-
bilidade de execução do programa no

aj
leii. turo.a r, munici pal ficarão a cargo de

um dos técnicos treinados, indleado pelo

veiculo e equipamento áud:o-visual; ,pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necesserias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos.	 -7--

Parágra).a Primeiro Caso a Asso-
ciação Rural já possua veiculo e cena.
parar:no audio-visual adequado, a crité-
rio- do CR/SP, poderá a verba reeerVa-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétlxima

Parágrafo Segundo — A despesa .re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 Outros Serviços Contretuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de - 1560.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessariás ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusu la ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Brasil ou da Caixa Eco-
nômica Federá!, em nome e à 'disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente; juntamente com o
Coordenador da -equipe . local.

Parágrafo Prinieiro Tão logo ter-
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar . e apresentar ao CR/SP. um
Plano de Trabalho, a ser levado ,a efei-
to na área de atuação da Associação
Rural.

Parágrafo' Segundo — O pessoal re-
crutado passará a aiiterir remuneração
desde que seja selecionado para o Cor-
so e porterior trabalho no canino, sendo
que o paga-mento do mesmo será feito
pelo CR/SP, com a verba meneie:nada
na cláusula sexta, até o término do
Curso.

Cláusula Oitava — O Curscade Trei-
namento . será realizado em regime in-
tensivo, em prazo minimo de dois 12)
meses. com a participação de técu laos da
CR/SP e DTA do CN. sendo o ensina
completado com um estágio prático. -
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altisuia Quarta	 CR/SP • se
obriga a:	 • '

,u) p.anejar o curso de )reinarneaui
'destinado a habilitar os dementas Jos
recursos técnicos necessários a realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar os can-
didatos ao treinamento;

c) custear tôclas 'as despesas decor-
rentes cia realização do . curso;

d) ,o.lentar e supervisionar os trabi-
balhos reSsini desenvolvidos pela equipe
treinada;

c) _ ãciquirir veículos e equipamento
audio-visual - necessário. ao trabalho da
cquipc;

f) suprir as despesas decorrentes da
inanutenolo do veiculo anteriormente re-
ferido, bem Como aquelas ia:t i:mates-e a
pessoal.
"alueulá Qtiinta —• Caberá a ' Asso-

Mação Rural:
a) recrutar e encaminhar os 'candi-

datos ao CR, de acórdo com os crité-
rios por ele - estabelecidos;

b) fornecer sede e instalações ne,
cessáriae para o programa;

c) custear as despesas com material
'de consumo e outras que não aq..ems
prevista, no item e da cláusula quarta,
mas Indispensáveis ao bom de cio olve
mento do programa,	 i

abusuld Sexta — O CR/SP para
ocorrer às despesas com o presente,con-
vénio, disporá da importância, de Cr$
1.000.000.00 hum milhão de cruzeiros),

'para os seguintes fins: aquisição de• um
veiculo e equipamento áudicavisuah ,pa-

. gamento do pessoal da 'equipe: outras
despesas co:n atividades necesárías ao
trabalho dos técnicos e seguro Cos bens
,adquiridos.

Parágrafo Primeiro — -Caso a Asso-
ciação Rural já possua veículo e eqa,
perneai° -audio-visual adequado. a s:crité-
rio do CR/SP. poderá a verba ,reseiv
da para sua aquisição ser aplicada mira
os fins previstos na cláusula . sétima.

Parágral-5 Segundo — A despesa re-
ferida .correrá por conta da dotaçao
113.99 — Outros Serviços Contratuziis
—.do o-çnmento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Set;nin 7-• Os recursos pira
o pagamento do pessoal e desposes com
atividades neceseerias Me trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depokitados na Agencia local
do Banco do Brasil ou da Cate, _Era_
nômica Federal, em nome e à disposi-
ção da AnecieiaçÃo : Rural.' to logo ter-
mine o Oeso, clevendo ser movimenta-
dos pelo Pres'dente, juntamente com
Coordenador da equipe local.

Parágrafo Primeiro -- Tão logo ter.
o Cu-so. a equipe treinada deverá

preparar e apresentar ao CR/SP i rn
Plano de Treballea a ser levado a efei-
to ne área de atuação da Associação
Rural.

_
Parágrala Segundo — O pessoal re-

krutado paeeeirá a auferir remuneraçáo
desde que seja selecionado par -a o Cur-
so e porterior trabalho no campo. sendo
que o paramento do mesmo será feito

J pelo CR/SP. com a verba mencionarN
na cláusula sexta, até o término do
Curso.

• Cláusula Oitava	 O Curso de Trei-
namento será realizado em regime 'n-
tensivo, em prazo mínimo de dois (21
meses, com a participação de técnicos do

' CR/SP e DTA do CN. sendo o ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa do
Yeferido curso será submetido à mure-
'dação do FITA e .deverá incluir nem.-
„táriamente Noções de Pesqttisas Descri-
'volviinentn de Comunidades, Térdcas
lde Trabalho de Grupo, Relaçã!s
rei" Filosofia, Estrutura e Açãa do SSR,
irkiministração e suas técnicas. Ecorio-
Me), Rural e Cooperáti~ AssideZat.1-.

vismo, Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação de Adultos, auxílios .áuditi-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas; Materialistas e Tecaicos Agri-
colas. ,	 .	 .

CláusulaNOna .— A Assa-dação Ru-,
tal apresentara ao tert/sta ae. quatro
em quatro _meses, reiatorio mecuustana
ciado aos tratennos learizadoe e, dao4
dois meses, a respectiva prestaeão- cie
contas, Inciependáite de qualquer pedi-
do de .intormação ott : visita para tias
de supervisão 'ou hscralzaçai, oue
urra em qualquer enema lazer o edle/ot)
ás áreas cie tratia:ho.

e.

Parágrafo único A Associação Ru-
ral obriga-se, a prestar contas . nas lin-
portancia.s recebidas, obedecendo aos
preceitos . do Código de Contamtidade
,Súbhca e mais exigências da Divisão
Financeira-do_ SSR e da Divisão "i ec-
nico-Administrativa do Cle/SP.

Cláa.ta.la Decun.1 —. O CR/SP -se te-
serva o direito de: utilizai qualquer p:rea
rio piograina para treinamento do ..;ei
pesa. ai	 •	 ;	 ' •

Cfrt.stila Decinu) Primeira Toào- s
os bens -de -natureza permanente 'coieo
moveis, imóveis, semoventes, etc.: qt.e
venham a 'ser adquiridospur via do pre-
sente •convenio, constituirão petrumenio
do -CR/S1', revertendo a sua paoprieda-
de direta, •.na vez encerrado o mesmo.

Parágrafo !mico —• Todos Os bens
mencionada; na . clausula decima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do us despeaas por tonta tia vei ba nica-
cronada na elausula sexta. 	

.

• Cláutaka Décima Segunda' O nome
do Serviço Social Rural-Consciho Re-
gional de São Paca) severá constar
brigatoriamente de tabuletas, letreiros,

papéis, impressos, publicações, ileinules
e, bem assino, tòdO e qualquer trabalho
de divulgação seguido do nome da Ase
Mação Rimai, reservando-se o CR/SP o
direito de lixar seus .padrões, tipos e
dimensões.

O presente -  foi _autorizado
pela Resolução  n.a 2-13-CN. de 11 'de-
nudo de. 1960. do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, .e'in
sua 44.1 Reunião realizada em 16' de
novembro de 1959, tendo a presente Mi-
nuta sido aprovada na 59. 4 Reuulão . rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.	 . •	 - -

Para clareza . e validade do' queficou
convencionado, lavrou-se este termo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

Sào Paulo 7 de julho de 1960.- —
Gabriel Prez Figueredo. Bolívar Pe-
reira Nunes. — Errrielino Scarpelli: Tes-
temunhas:	 Metia A. F. Canavarro
Fonseca. — Maria 'de Lourdes Chacoa.
de Freitas.	 Dylia Roblez Scolástico.

Maria Izabel• de ,Miranda.

Termo dc .convénio que. entre si fazem
o Conselho Regional de: São Paulo.
do Serviço Social Rural, e a' Asso-
ciação Rural- de Pôrto Feliz, objeti-
vando a implantação do programa .de-
senvolvimento de Comunidade no Mu-
nicípio "cjtado e ainda' o preparo - de
pessoa/ para aqué/e programa.

Aos 7 dias do més de julho d
—
o ano

de 'mil novecentos e sessenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural, à Rua Barão de
ltapetiainga n.° 224, S° andar na cidade
de São Pealo, adiante designado sim-
plesirienSaC /SP, presentes, de um lado,
o seu Presici te, Sr. Gabriel Perez Fie;
gueiredo e iretor 'a Divisão
Técnico-Administrativa, Sr. Balivar Pc-
reir 	 í de. qlte;94..,Rse..9-451:"

.	 •
Parágrafo Seguado Sua rescisão

dar-se--á pela , não. observância de qual-
quer de suas clausulas.

Cláusula Terceira — CR/SP 'será
o cdb-denador do presente convénio, ca.
bendo A AestaciaçâO Rural, por inte,nie-
dfo - equipe treinada, 'promover a im-
plantaeâo do programa na respectiva
área de atuação. .

Parágrafo unico 13s c,,Ordatiaçrio
dos trabalhas da equiee r, ,a resoonsa-
bilidade de execução .„dci :o:as:rama ne
âmbito municipal' ficarão a cargo .de

•dos tecnicos treinados, indicedo 'Pelo
CR/ SP .

Ciánsula • Quarta	 O CR/SP se
obr ga a: .	-

a) 'panejar o curso de treinan-entn
deetinado a habilitar os , eliermaion dr s
recursos técnicos necressárioe li-ealPirt
ção do trabalho-da Associação Rural.

O) selecionar e encaminhar Os can-
didatos ao treinamento;
. c) custear tõdis as despesas decor-
rentes da realização do curso; • •

d) orientar e aupervisionar , os traba-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada:

e) 'adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao trabalho ria
equ'.pet	 -	 •
I) suprir as despesas decorrentes, da

manutenção do veiculo antereerreente
ferido, bem como. aquelas rel.:rentes a
pessoal.	 • •	 . •

Cláusula Quinta	 Caberá à Aeso.
ciação	 •

n) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao'CR, de acendo com os crité-
rios por, êle estabelecidos; 	 •

. fornecer sede_ e instalações ne-
cessárias para o programa;

custear as despesas com material
de consumo e outras que não o/c:melas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas . indispensáveis -eao bom deSenvolvi,-
mente do programa.

áusttla Sexta — O CR/SP •para
ocorrer às'deapesas com O presente con-
vênio, dispará da imoortância de Cr$
1.000.000.00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins; 'aquisição de um
veiculo e equipamento audio-visuab pa-
gamento do pessoal da .equipe: outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos -e seguro dos bens
adquiridos.	 .

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciação Rural já - possua veiculo e' equi-
pamento audio-visual adeqUado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba resecvn.
dg para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na 'cláusula sétima,

Parágrafo Segundo — A despesa ree
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
,-._do.orCarnento do CR/SP para o exer-
cite de 1960.	 .

'Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
;dor, serão deppsitatios na Agência local

•
do Banco do Beasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em mane e à d:sposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine • o Curso,- devendo ser movimenta-
dos pelo Presdente, juntamente com o
Coordenador- da equipe local.

Parágrafo 'Primeiro — 'falo logo ter..
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao cRisp tu
Plano de 'rrábalho, a ser levado
to na área dc atuação da Associação
Rural.	 -	 -

Parágrafo Segundo — O pesoaal re-
cru' indo passará d auferir reinaneraçâo
desde que seja selecionada paia o Cur-
so e porterior trabalho no campo, sendo
que .co preismel rá do mesmo será feito
Pelo CR/SP, ecm a verba inencioea ia .

	

na cláusula ieSoa, até o téanina c:o 	 'e
Curso.

Cláusula . Oitava — O Curso de Trei-
namento será realizado em regime te-
tenswo, eni przizo mínimo de doei ri)
meacs, com a participação de .e.cnicos do -
CR/SP e DTA do CN. sendo o ensino
completado com um estagio 'prático.'

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido - à apre-
ciação do DTA e deverá incluir neces-
sariamente Noções de Pesquisas. Desen-
volvimento " de Comaniducies, Teenicas
de Traba:ho de Gorpo..Rela,4e Huma-
nas, Filosofia, Estrutura e Ação do SSR.
Administração e suas técnicas. Econo-
mia Rural e Cooperativismo Associatia
l'ISMO, Extensão Rural. Higiene e Edu-
cação de Adultos. euxilios audio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formara° as equie
pes municipais poderão ser, entre outroe,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Nonnidistas e Técnicos Agia"
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
ciado dos trabalhos realizados . e, cada -
dois , meses, á respectiva prestação de
contas, independente , de qualquer pedi- •
do de informação ou visita para.. fins
de supervisão .ou fiscalização. que po-
derá em quelquer época- fazer o CR/SP

.ereas .de trabalho.	 •
Parágrafo [iene° — A Associação Ru-

ral _obriga-se a prestar contas das im-
portáncias recebidas, obedecendo aos
preceitos- do Código de Contabilidade
Pública e mais exigências da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc.
nico-Administrativa do CR/S.P.

Cl-lusu.14 Décima .	 O CR/SP it; te..2
serva o direito de-utilizar qualquer arca
d6 pregrama para„ treinaitento da seuepess.( el..

C lát . Éoln Decima Primeira — Toàos
os bens de natureza' permanente como
móveis, imóveis, semoventes. etc., que
Venham a ser adquiri-dos por Via do pre-
sente convénio, constituirá° patrimônio
do CR/SP, revertendo a sua proprieda•
de - direta, uma vez encerrado o mesmo.,

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão - segurados' pelo CR/SP, correra,.
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula. sexta.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do Serviço. Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo • deee,á constar
obrigatôtiareente de' tabuletas, letreiros,
Papéis. Impressos, publicações, flâmulas
c, hem assim, todo e qualquer trabalho ,
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP ô -
direito tini fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

C) Presente convênio foi autorizado
pela Resolução 'ri.' 243-CN, de li de • '

	

maio de 1960, do.Conselho Nacional do	 •
Serviço Social Rural e pelo ' Conselho -
Regional do Estado de São ,Paulo, em
sua -  Reunião realizada era 16 de
navembro de 1959, tendo a presente mi-
nula sido Aprovada na 59.' Reunião rea-

••

ciaç- ão Rural de Pôrto Feliz, devida-
mente rearesentada pelo seu Presidente,
Sr. Sera" Béttiol, aciainte desiaaada
s:mplesmente Associação Rural, foi ce-
lebrado um convênio que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintçs:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convênio a implantaeão ;de pra-
gama de desenvolvimento de comum-
dade e o preparo de pessoal rara exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural cie Põrto Feliz. 	 -

Cláusula Segunda — O presente cota
vênio terá duração até 31 de dezeintio
de 1960.	 , •

Parágrafo Primeiro — O presente
convénio será peoreogada eutumatica-
menta se não houver denancia até seu
término; ',adendo ser alterado em- qual-
quer. de suas 'cláusulas, se pelas Partes
assim fôr julgado conveniente.
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Jutubro da 1960

lizada, em caráter extraordinário, -nesta
data. •

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se éste térmo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960- —
Gabriel Perez Figueredo. Pe-
reira Nunes. — Sérgio Bettika-aTeste-
enunhas: — Maria Ap. F. Catiavarro
Fonseca. — Maria de Lourdes Chacoa
ale Freitas. — Dylia Roblez Scolástico.
— Maria lzabel de Miranda.

nano de convênio que entre si fazem
o Conselho Regional de São Paulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação Rural de Leme, objetivando a
implantação de programa de desen-
volvimento cle Contunitiade no Muni-
cipio citado e ainda o preparo de pes-
soal para aquéle programa.

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta; na .sece
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social IZ.1.1l.• à Rua Barão da
Irapeaninga n." 2aa, 8" andar na cidade
-de São eaulo, adiante designado sim-
plesmente Cia./SP, presentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor . da. 1/ visão
afacnico-Admiatstrativa, Sr. Bolivar Pe
reira Nunes, e, de otite lado, a Asso-
ciação Rural de Leme, _devidamente re-
presentada pelo seu Presidente Sr. Pau-
lo Pires da - Custa, adiante designada
simplesmente Associação Rural, loiace-
lebrado uni convênio que se regerá pelas
cláusuias e aonctaões seguintes:

• Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convénio a implantação de pro-
gama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutai-10 na área de 'atuação ia A.ssoc.a.
ção Rural de Lcrue.

Cláusula Segunda — O presente cou-
aanio terá duração até 31 •de dezemaro
de 1960.

Parágrafo Pritneirci O presente
convénio será paorrogado automática-
mente se não houver cianancia ate seu
término, podendo 'ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á .pela não observância de qual-
auer de suas cláusulas.

Cláusula 7 ercetra — O CR/SP será
o coordenador do presente convênio, ca-
bendo á Associação Rural, por interrae-
cata da equipe treinada, psoenover a im-
plantarão do programa na respectiva
área da atuaeào.

Parágrafo ume° — A caordeaaçao.
dos trabaIos da equore c a, reaponaa-
'alidade de execução dó ',crera-una
:amimo municipal ficarão •a cargo de
um dos técnicos treinados, ui-acatas pelo
CR/SP.	 -

Cláusula. Quarta .—O C, 	 se•
obr ga a:

ai panejar o curso de treinamento
destinado a habilaar os cient.:mus doa
rew,aaos tacnicos necessários , á ta:Au-

' çaolo trabalho da Associação Rural.
b) selecionar e encaminhar os can-

didatas ao treinamento:
c) custear tôdas as deapesas decor-

rentes da realização do curso:
d) orientar e supervisionar os traba-

brilhos assim dasenvcavidos pela equipe
treinada:
• c) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao trabalho da
equipe:
f) suprir as despesas decorre tes da

nianuteneào do veículo anteriormente tem.
ferido. bem como aquelas tele:entes a
P‘ensoal.

Cláusula Quinta — Ceberá à A ;ao
ci2rk) Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de acôrdo com Os
rios por éle estabelecidos; •

b) fornecer sede e instalações-nea
cessarias para o programa;

c) custear as despesas com material
de consumo e outras gut não aquelas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom devnvolvi-
mento do programa.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer às despésaa com o presente con-
vênio, disporá da importância de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição de um
veiculo e equipamento audio-visual; pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos-

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciação_Rural já possua veiculo e equi-
pamento áudio-visual adequado, a crita-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e .despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que truta a cláusula ante-
rior, serão deposita-dos na Agência local
do Banco do Beasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em ncane e à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Pres:dente, juntamente com o
Coordenador da equipe lócal.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao ClaiSP am
Plano de Trabalho, a ser levado a efei-
to na área de atuação da Associação
Rural.

Parágrafo Segundo O pessoal re-
crutado passará a auferir remuneração
desde que seja selecionado para o Cor-
so e porterior trabalho no campo. sane
que o pagamento do mesmo será feito
pelo CR/SP, com a verba mai-miam:da
na cláusula sexta, até o taranno do
Curso.

Cláusula Oitava O Curso de Trei-
namento será realizado em regime In-
tensivo, em prazo mínimo de dois (1i
meses, com a participação de taaiiicos do
CR/SP e DTA do CN. -sendo "o ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido à orara
ciação do DTA e deverá incloir neces-
sariamente Noções de Pesquisas Desen
volvimento de Comunidades, Técnicas
de Ta abalho de Grupo. Re:a sea ..s Elatra•
nas. Filosofia, Estrutura e Aça, do SSR,
Administração c suas técnicas, Fia no-
mia Rtiral e Coonerativ'smo, associati
vismo. Extensão Rural. Higiene e Edu-
cação ,de Adultos, auxilass áudio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos Agri-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
ciada dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
cOntas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalizaçao, que po-
derá em qualquer época fazer o.CR/SP
às áreas •de trabalho.
• Parágrafo 1.1.1[CO — À ASSÓCIOÇãO
ral obriga-se a prestar contas das lin-
portancias recais-idas, obedecendo aos

¡preceitos do Código de Contabilecate

Pública e mais exigências da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CRIE?.

Clát .:ula Décima — O CR/SP se re-
serva o direito de utilizar qualquer área
do programa para treinamento ao seu
pess.. ai.

CEalisula Décima - Primeira.— Todos
os bens de natureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, • etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convénio,, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo a sua proprieda-
de direta, uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão -segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta 'da verba men-
cionada na cláusula sexta.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do Serviço . Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo deacei constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros.
papéis, impressos, publicações, flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n.° 243-CN. de 11 -dz
maio de 1963, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, em
sua . 44.* Reunião realizada em 16 de
novembro da 1959, ' tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59.4 Reunião rea-
ldi azata.da, em caráter extraordinário, nesta

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se êste raiano que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado peias partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolívar Pe-
reira Nunes. — Paulo Pires da Costa.
Testemunhas: — Maria Ap. F. .Cana-
varro Fonseca. — Maria de Lourdcs
Chacoa de Freitas. — Dylia Roblcz
Scolástico. — Maria lzabel de Miran-
da.

Tértno de convênio que entre si fazem
O Conselho - Regional de São Paulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação Rural de Taguaritinga, obje-
tivando a implantação de programa
de desenvolvimento de Comunidade
-ixo Município citado e ainda o pre-
paro de 

Pessoal 
para aquéle pro-

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta, na sede
do Conselho 'Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural, à Rua Barão de
Itapetininga n.° 224, 8' andar na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor da Divisão
Técnico-Administrativa, Sr. Bulevar, Pe-
reira Nunes, a, de auao lado, a Asso-
ciação Rural de Taguaritinga, devida-
mente representada pelo seu Presidente,
Sr. Heitor Carvalho Gomes, .adiante de-
signada simplesmente Associação Rural,
foi celebrado uns convénio que se re-
gerá pelas cláusulas e condições seguin-

tes:	 -láusulaC Primeira — Objetiva o pre-
sente convênio a implantação de pro-
grama de 'desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exea
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural de Taquaritinga.

Cláusula Segunda — O presente con-
vênio terá duração até 31 de dezembso
de 1960.

Parágrafo Primeio O ',rasante
cenvemio sara prorrogado )utaseràtica-
mente se não houver &asilada até seu

¡tarraino, pode:ido .sea„eas~o em qual-

quer de suas cláusulas, se pelas pastei
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisãO
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do presente convênio, ca-
bendo à Associação Rural, por interina-.
dica da equipe treinada,•pro,nover a im-
plantação do • programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo único — A coordenação
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do a: ,"ama no
âmbito' municipal ficarão a cargo de
um dos técnicos treinados. "na. ado pelo
CR/SP.	 .

Cláusula Quarta — O	 Se;
obriga.a:

a) planejar o curso de treinamento;
destinado a habilitar os elemeutos dos
recursos técnicos necessáeios á realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

'b) selecionar e encaminhar os cana
didatos ao treinamento;

c) custear tôdas as despesas decor-
rentes da realização do curso*

d) orientar e supervisionar os trabaa
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada;

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao .rabalho da
equipe;

f) suprir as despesas decorrentes da
manutenção do veiculo an .eriaarneate re-
ferido, bem como aquelas referentes a
pessoal.

Cláusula Quinta — Caberá à Asna
dação Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de acôrdo com os une.
rios por éle estabelecidos:

b) fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa:

c) custear as despesas com material
de consumo -e outras que não aquelas
previstas o item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis. ao bons desanvolvia
mento do programa.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer ás despesas COM 1.) presente con-
vénio, disporá da importância de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição de una
veiculo e equipamento audio-visual; pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — Caso a Assoa
ciação Rural já possua veiculo e equi-
pamento áudio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP. podara a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na 'cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Sétima Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades- necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a aláusula ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Brasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nane e, à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente com o
Coordenador da equipe local.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao CR/SP um
Plano de Trabalho, a ser levado a efei-
to na área da atuação da Associação
Rural.

Parágrafo Segundo — O pessoal re-
crutado passará a auferir remuneração
desde que se:a selecionado para o Cur-
£0 e porterior trabalho no campo, sendo
que o pagamento do mesn-o será feito

tpeio CR/SP, com a verba menclouada
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cláusula sexta, até O término do
• Curso.
. Cláusula Oitava — O Curso de Trai-
• amento será realizado em regime In-
• tensivo, em prazo mínimo de dois (2j

meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CM, sendo o ensino
çomipletado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido à ar-
dação do DTA e deverá incluir neaes-
aãriamente Noções de Pesquisas. Desen-
tvelvimento de Comunidades, Téeamas
ide Trabalho de Grupo, Rala iies fluo-m-
oas, Filosofia, Estrutura e Ação do SSR,
Administração e suas técnicas. Eaaaa-
;mia Rural e Cooperativismo, Assceiati-
aasmo, Extensão Rural, Hiolene e Edu-
(ação de Adultos, auxilios áudio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinada; e que formarão as aqui-

. pes mun:cipzas poderão ser, entre outros,
• Assistentes Sociais ou Educadoras Do-

mésticas, Nurnialistas e Técnicos Agri-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentara ao CR/SP, de quatro
cm quatro meses, relatório circunstan-
dado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de inforinimao ou visita para fins
de supervieao ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época lazer o CR/SP
As áreas de trabalho.

Parágrafo único — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigéncias da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão -1 &-
oito-Administrativa do CR/SP.

eitosula Décima — O CR/SP se re--
t eiva e direto de utilizar qualquer área
do proarama para treinamento at ) .SCL4
peSSUUL

DJeima Primeira — Tojos
os bens de natureza permanente can
móveis, imovers, seinoventes, etc., eme
_venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convanio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo a sua proprieda-
de direta, tr.na vez encerrado o mesmo.

Parágrafo zmico — Todas os bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba meu-
cionada na cláusula sexta.

Têrma de convênio que entre si fazem
o Conselho Regional de São Patilo.
do Serviço Social Rural, e a -Asso-
ciação Rural de Jabotjcabal, objeti-
vando a implantação de programa de
desenvolvimento de Comunidade no
Município citado e &iria o preparo
de pessoal para aqtiCle programa.

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural, à Rua 13arão de
Itapenninga n.° 224, 8" arraar na cidade
de São t'aulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP,, presentes, ee um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Peeaa
gueiredo e o Sr. Diretor da Divisão
aécnico-Administrativa, Sr Salivar Pe-
reira Nunes, c, de ouda lado, a Asso-
ciação Rural de jaboticabal, devidamen-
te representada pelo seu Presidente, Se-
nhor Silvio Borsari, adiante designada
simplesmente Associação Rural, foi ce-
lebrado um convênio Que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convênjo a implantação de pro-
grama de desenaolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural de Jaboticabal.

Cláusula Segunda — O prescn'te et,n-
vénio terá duração até 31 de dezembio
de 1960,

Parágrafo Primeiro — O prasente
convênio será prorrogado automatica-
mente se não houver denúncia ate seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
asy.j:n fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — Q CR/SP será
o coordenador do presente convênio, ca-
bendo à Associação Rural, por •.nterrna-

dio da equipe treinada, promover a im-
planta-ao do programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo único — A coo: ienaaão
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do p.ograma
ambito municipal ficarão a cargo de
um dos técnicos treinados, marcado pele
CR/SP.

Cláusula Quarta — O CR/Si? se
obriga a:

a) planejar o curso de treinamento
destinado a habilitar os elementcs dos
recursos técnicos necessários à realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar os can-
didatos ao treinamento;

c) austear tõdas as despesas decor-
rentes da realização do curso:

d) orientar e supervisionar os traba-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada;

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual necessário ao trabalho da
equipe;

f) suprir as despesas decor.-entes da
manutenção do veiculo anteriormente re-
ferido. bemn como aquelas -ere.euites a
pessoal.

Cláusula Quinta — Caberá à Asso,
ciação

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao- CR, de acôrdo com os cala-
rios por éle estabelecidos;

b) fornecer sede e instaláções ne-
cessárias para o programa;

c) custear as despesas com matarea
de consumo e outras que não ainielas
previstas no item e da cláusula quarta.
mas indispensáveis ao bom de;:nvolvi-
mento' do pragrama.

C.?áusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer às despesas com o presente con-
vênio, disporá da imoortância de Cr$
1.000.000.00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição de um
veiculo e equipamento audio-visual; pa-

gaincaato do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciação Rural já possua veiculo e equia
pamento áudio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada parat
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da clotaçáo
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exara,
cio de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas coas
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Beasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome e à disposi-
ção da Associação Rural. tão Ice° ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Presidente, juntamente com o
Coordenador da' equipe local.

Parágrafo Prim. eira — pI ão logo tar-
mine o Curso, a equipe treinada devei á
preparar e apresentar ao a.:ReSP uni
Plano de Trabalho, a ser levado a alei-

Rural
l.tournaa área de atuação da Assocamãoz 

Parágrafo Segundo — O pessoal re-
crutado passará a auferir remuneração
desde que seja selecionado para u Cur-
so e porterior trabalho 130 CW11/11.),

que o paga-merao do mesmo será leito
pelo CR, SP, com a verba menciarada
na cláusula sexta, até o ténniaa oo
Curso.

Cláusula Oitava — O Curso cie Trei-
namento será realjzado cai regana in-
tensivo, em prazo minimo •le ag is (2)
moses. com a participação de ,écnitos co
CR/SP c DTA cio CN, sendo o ensino
completado cora uni estagio ror,iic.):

Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será sul-meado à aree-
ciação do DTA e deverá mal iir
sariamente Noções de Pcsqms•s 1)(st,c-
volvimento de Comunidades. Taeraeaa
de Trabalho de Grupo. Re'rmôee 1-11.na-
nas, Filosofia, Estrutura e Açaa da SR,
Administração e suas técnit as. Er:4 o-
mia Rural e Coo perativ ,snio, Assoc n rv i-
vismo, Extenso Rural. I-1'2iene e Edu-
cação de Adultos, auxílios audio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão scr. entre out-os,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos Agri-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em .quatro meses, relatõr:o circunstan-
ciado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi•
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização. ou,.
derá em qualquer época fazer •o CR/SP
às áreas de trabalho.

Parágrafo único — A Associação Ru-
ral' obriga-se a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obecletendi; aos
oreceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais esigêurcuas da Daaeao
Financeira- do SSR e da D:visão Tac-
nico-Adeninistrativa do CR itada.

Ciáma Ia Décima — O CR/SP se re-
serva o direito de utilizar (malquer traa

prc.grama para treinan:cnto j, sac.
peseard.

Crut .nila Décima Primeira — Ted
os bens de natureza permanente Ci171

móveis, imóveis, semoventes, etc.. caie
a'enharn a ser adquiridos por via do ore-
se.nt^ convênio. constituirão patrimôn'o
do CR/SP. revertendo c sua pron-ican-
de direta, cala vez encerrado o mesmo.

Parilgrara único — Todos os bera
mencionados na clansula (1 i:cima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, correu-

Cláusua Décima Segunda — O nome
do Serviço Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo deve 'á constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações, Lanudas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação. seguido do nome da Asso-
dação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos c
dimensões.

O presente convénio foi autorizado
pela Resolução o," 243-CN, de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, ern
sua 44.' Reunião realizada em 16 de
novembro de 1959, tendo a ai-ase:te mi-
nuta sido aprovada na 59.' Reunião rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se êste térrno que.
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolivar Pe-
reira Nunes. — Heitor Carvalho Gomes.
Testemunhas: Maria Ap. F. Caqa-
varro Fonseca. — Maria de Lourdes
Chacoa cie Freitas. — Dylia Roblex
SeolásticO. — Alaria Izabel . de Miran-
da.,
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j do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

Cláusula Décima Segunda — O nome
'do Seriaiço Social Rural-Conselho -Re-
gional de . São Paulo devesã constar
obrigattriamente de tabuletas, letreiros;
'papéis. impressias, publicações, flâmulas
e; bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente convênio- folautorizado
pela Resolução n.° 243-CN, de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo. em
sua 44. Reunião realizada em - 16 de
novembro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59. 4 Reunião rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data. •

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se èste termo que,
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São -Paulo 7 de •julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolivar Pe-
reira Nunes: — Silvio Borsari. Teste-
munhas:' — Maria Ap. F. Canavarro
Fonseca. — Maria de . Lourdes C/work
de Freitas. Dglia Rublez Spolás(ico.
— Maria habel de Miranda.

rértno de convênio que entre si fazem
o Conselho Regional de São rjaulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação lura! de' Descalvado, objeti-
vando 'a implanta

'
-ião de programa de

desenvolvimento 'cre' Comunidade no
Murzicipto citado e ainda o preparo
de pessoal para aquele programa.

• Aos 7 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e saasenta, na sede
do Conseiho Regional de São Paulo, do

- Serviço Social Rural,. à Rua Barão de
Itapetininga n." 224, 8" andar na cidade
de São .auto, adiante destonado_ sim-
plesmente CR/SP, presentes, ce um lado,
os seu Presicitnte, Sr. Gabriel Perez F.
guetrecio e o -Sr. Direaor da Divisão
'a ecnico-Administrativa, S • . Bolivai .Pe
reira Nulas, 'e, de outro' lado, a iNiso-
clação Rural -de Descalvado, devida-
mente representada pelo seu Presidente,
Sr. Luiz Dias Alvarenga,' adiante da-
s:geada simplesmente Associação Rural,
foi celebrado um convênio que se re-
gerá pelas cláusulas e condições seuilin-
les:

Cláusula Primeira — Objetiva o.pre-
sente convênio a implantação de pra-
grama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo 'de pessoal paia exe-
cutá-to na área de atuação da AZzocia.
ção Rural de Descalvatio.

Cláttsura Segunda .— O presente con-
vênio terá duração até 31 de dezamoro'
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convênio será prorrogado automatica-
mente se não houver denúncia ate seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de Suas cláusulas. se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo -Segundo — Sua rescisão
dar-se-á pela não observância de qual--
quer de suas cláusulas. .

Cláusula Terceira — O CR/SP será
'o coordenador do presente convênio, Ca-
bendo à Associação Rural, por Icei-me-
das da equipe treinada, promover a im-
plantação do programa na • respectiva
área de atuação.

Parágrafo único — A coordenação
dos trabalhos da equine e a responsa-
bilidade de execução do programa . no
Oiabito municipal ficarão a cargo de
um dos técnicas treinados, ia...Veado pelo
CR/SP.

Cláusula Quairta — O CR/SP se
obriga a:

a) planejar o curso de treinamento
destinado a habilitar os elema.nn,s c:os
recursos técnicos necessários à realiza-
ção do trabalha da Associação Rural,

b) selecionar e encaminhar os Can-
didatos ao treinaniento;
é) custear tôdas as despesas decor-

rentes da realização • do curso;
d) orientar e supervisionar os traba-

balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada; s•

e) adquirir v,siculos e equipamento
áudio-visual necessário "ao trabalho da
equipe;	 -

f) suprif as despesas decurreiats da
manutenção,do veículo anteriormente re-
ferido, bom como aquelas ratei-entes a
pessoal. •

Cláusula Quinta — Caberá â Asso-
ciação Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de acôrdo com o-
rios porpor êle estabelecidos;

b) fornecer sede e. instalações ne-
cessárias para o programa;

c) custear as despesas com material
de consumo e outras - que não acrialas
previstas no item e da cláusula ouarta,
mas indispensáveis ao bom desenvolv.-
mento do programa.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer às despesas.com o.presentmmon-
vênia, disporá da importância de Cr$
1.000.900,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição ae um
veiculo e equipamento áudio-visial; pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro-dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro — Caso a Asso-
ciação Rural já possua veiculo e eqw-
pamento áudio-visial adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A des'pesa re-
ferida correrá por conta da dotaçãc
113.99. -as, Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata n cláusula ante-
rior, serio depositados na Agência local
do. Banco do B:asil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome e à disposi-
ção da Associação -Rural, tão logo ter-
mine o Curso, desaendo ser movimenta-
dos pelo PresIdente, juntamente com o
Coordenador' da equipe local.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine á Curso, á equipe treinada deverá
to na área de atuação da Associação
Rural. -

Parágrafo Segundo — .0 pessoal re-
preparar e • apresentar ao CR/Sc' um
Plano de Trabalho, a ser levado a efei-
crutado passará a auferir 'remuneração
desde que seja selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campo, sendo
que o pagamento do mesmo será feito
pelo CR/SP. com a .verba • mencionada
na cláusula sexta, até o término do
Curso.-

Cláusula Oitava — O Curso de Trei-
namento será realizado em regime :n-
tensivo. em Prazo ininimo de dois )
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo e ensino
completado com um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa aio
referido curso será submetido á . apre-
ciação do DTA e deverá inclair neces-
sariamente Noções de Pesquisas. Dmmn-
s-elvimento de Comunidades, 'nen cao
de 'T rabalho de Grupo, Rela -ar, duma.
nas, Filosofia, Estrutura e Amao do SSR,
Administração e suas técnicas. Eu
mia RuralRural e Cooperativismo. Assaciatia
vismo, Extensão Rural. Higiene e Edu
cação de Adultos, auxílios áudio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as aqui=
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos Agri-
colas.	 •	 .

Cláusula Nona — A'Associação Ru-
 ,

ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatórfio eircunstan-
dado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação , de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que -po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.

Parágrafo único — A Associação Ru-
ral obriga-se:a prestar contas das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos • do Código de Contabilidade
Pública e mais exigências da Divisão
Financeira do SSR e da- Divisão Téca
nico-Administrativa dó CR/S.P.

CiáLlz•dia Décima O CR/SP se • e-
serva e direito de utilizar qualquer área
do programa para treinamento do jet,

Pcrfrteauls.ula Décima Primeira — Todos
-

os bens de natureza permanente como
raôvels, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convénio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo c sua proprieda-,
de direta,- uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na' cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláuStila sexta.

Cláusula Décima Segunda — O nome
do Serviço Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo- devera constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos..- publicações. flâmulas
e, 'bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente 'convênio foi autorizado
pela Resolução n. 0 243-CN, de 11 de
maio dé 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, em
sua 41° Reunião realizada em 54 de
novembro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59. 0 Reunião rea-
lizada,. cai caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se éste térmo que,
lido peias partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

Sao Paulo .7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolívar Pe-
reira Nunes. — Luiz Dias Alvarenga.
Testemunhas: — Maria Ap. F. Cana-
varro Fonseca. — Maria de Lourdes
Chacoa de Freitas. — Dulia Roblez
Sco" lástico. — Maria lzabel de Miran-
da.

Têrmo de convênio que entre si fazem
o Cor:sei/ui Regional de São Paulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação Rural de ,illtinópolis.- objeij-
vando a implantação de programa de
desenvolvimento de Comunidade no'
Município citado c ainda o preparo
de pessoal para aquêle programa:

Aos 7 dias do mês de julho do . ano
de mil novecentos e sessenta, 'na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Social Rural. á Rua Barão de
Itapetininga n.° 224, 8° andai. na cidade
de São Paulo, adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, de um lado,
1) seu Presidente, Sr. Gabriel Pesez
gueiredri e 'o Sr. Diretor da Divisão
Técnico-Administrativa, ,Sr. Bolivar Pe-
reira Nulas, e de outio lado, a Aano-
dação , Rural de Altinópolis, devida-

mente representada pelo seu President
Sr, Manoel Garcia Palma, adiante de-
signada simplesmente Associação Rural,'
foi celebrado um convénio que se rea
gera pelas cláusulas e condições seguiria
tes:

Cláusula Primeira — . Objetiva o prj
sente convénio a implantação de proa
grama de desenvolvimento de comuna(
dada e o preparo de pessoal para exea
curá-lo na, área de atuação da Associaa
ção Rural de Altinópolis.

Cláusula Segunda — O presente co;I.1
vênia terá duração até 31 de dezembro
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente!
Convénio será prorrogado automaticaa
mente se não houver denúncia até seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente:

Parágrafo Segundo — Sua rescisiid
dar-se-á pela não observância de quala
quer de suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP ser-i
o coordenador do presente convênio, caa,
bendo à Associação Rural. por interméa
dica da equipe treinada, pro.nover a ima
plantação do programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo . único — A coordenaçãci
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do oraarama no '
âmbito municipal ficarão a cargo de
uni dos técnicos treinados, inii :ado paha
CR/SP.

Clausula Quarta --	 CR/SP sO
obriga a:

a) planejar o curso de trelaamentd.
destinado 'a • habilitar os. alem:atos dos
recursos técnicos necessários a 'realizaa •
ção do trabalho da Associação 'Rural. (

b) selecionar e encaminhar os cana
didatas ao treinamento:

c) custear nadas -as despesas decora
rentes da-realização do curso;

d) orientar e supervisionar os tralsaa •
bailios assim desenvolvidos pela equipa,
treinada;

e) adquirir veículos e equipamento
audio-visual 'neeessario ao trabalho da
equipe;	 .
• f) suprir as despesas .deaorrentes
manutenção do veículo Imers a mente re-
ferido; bem ,como aquelas seferentes a
pessoal.

Cláusula Quinta"— Caberá à Assoa
dação Rural:	 -

a) recrutar e encaminhar ,a canas
datos ao CR, da acôrdo com es
rios por èle estabelecidos:

b) fornecer sede e instalações ma
ceasárias para o programa;

c) custear as despesas com material
de consumo e outras que não aquelas
previstas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom deseavolvla
mento do programa.

Cláusula Sexta — O CR/SP para
ocorrer às despesas com o presente con-
vénio, disporá da importância de Cr$
1.000.000.00 (hum railhãO de cruzeiros)
para os seguintes fins: aquisição de um
veiculo e equipamento áudio-visual: pa-
gamento do pessoal da equipe: outras
despesas coai atividades necessárias ao
trabalho dos técnicas' e seguro dos bens •
adquiridos. ;

Parágrafo . Primeiro — Caso a Asso-
dação Rural já possua • veiculo e equi-
pamento audio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP. poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula nétima. "

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por • conta da dotação
113,99 — Outros, Serviços Contratuais
— da osaarnento do CR/SP para o exer-
cia de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trai'-alho dos
técnicos de que trata a cláusula ante- ,
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pior, serãa depositados na Agencia local
do Banco do Beasil ou da Caixa Eco-
nômica Federal, .em nosne e à disposi
são da -Associação Rural, tão loca ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Pres.dente, juntamente coas o
Coordenador da equipe local.

Parágraly Primeiro — Tão logo ter-
mine o Cu .7sa, a equipe treinada deverá
preparar. e aNesentar ao • CR/SP tan
Plano de Trabalho, a ser levado a efei-
to na eirea de atuação da Associação
Rural.

Parágza.lo Segundo — O pessoal re-
Crutacko passará a atai:rir ' remuneração
desde que se;a seleeionacla para o Cur-
so e posterior trabalhO nó campo, sena°
que o pagamento do mesmo será 'feito
pelo, CR/SP, com a verba mencumada
ssa cláusula sexta, até o termino do
Curso..

Cláusula Oitava . O Curso de Trei-
namento será realizado em regane in
tensivo, em prazo mínimo de dois ar
meses, com a pa-ticipação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
çompletado com um estágio prático.

'Parágrafo Primeiro — O programa do
teferido curso será submetido á apre-
ciação do DTA e deverá tildais neces-
sariamente Noções de PC 'SqUi3,18. Desen-
volvimento de Comunidades, Teenisas
'de Trabalho de Grupo, Relaeôee, fluam-
asas, Filoeofia, Estrutura e Ação do SSR,
Adininisração e suas técnicas. Er.onci-
mia Furei e Cooperativiseno, Associati-
Vim°, Extensão Rural, Higiene e Edu-
çação de Adultos, auxílios áudio-visual.

ParágrAfo Segundo — Os elementos a
lgerem tre.nados c que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
'Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas • e Técnicos Agrí-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apre:entará ao CR/SP, de quatro
em gueto meses ,relatório circunstan-
ciado dos trabalhos . realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, Independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
As áreas de trabalho..

Parágrafo único — A Associaçaca Ru-
obriçia-se .a prestar contas das im-

portâncias receb,tlas, obedecendo aos
preceitos do Código de - Contabilidade
Pública e Mais exigèncias da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Adolinistrativa do CR/SP.

Cláusula Decima — O CR/SP se
terva o direito de: utilizar qualquer asea
do pron eania para treinamento do seu.

Clássiila Décima Primeira — Todos
os bens de natureza permanente. con.o
móveis, imóveis. semoventes, etc.. que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convénio, constituirão património
do CR/SP, revertendo c sua proprieda-
de direta, tana vez encerrado o mesmo.

Parágiafo único — Todos os bens
snencionados na cláusula décima primei-
ra serão 'segurados pelo CR/SP. corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

•Cláusa!a Dícirria.:Segunda — O nome
do Serviço Social Rural-Conselho Re-
igional de São Paulo deverá constar
obrigatõriamente de tabuletas, letreiros,
passeia, impressos. publicações, flâmulas
e, bem assim, todo e _qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-Se o CR/SP o
direito de fixar seus • padrões, tipos e
dimensões.

O presente convênio foi autorizado
.pela Resolucão . n.° 243-CN. de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
.Serviço Saci51 Rural e pelo Conselho
'Regional' cio Estado de São Paulo, em
4sua ' 44." Reunião realizada em 16 de

novembro de 1959; tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59.* Reunit.o rea-
lizada, em caráter extraordinário, n'esta

ata.
Para clareza e validade do que "ficou,

convencionado, lavrou-se este termo que,
lido pe:as partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme,. vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. —
GabrierPerez17igueredo. — &Vivar Pe-
reira Nunes. — Manoe ICareia
Testemunhas: — Maria Ap. F. Cana-
varro Fonseca. — Maria de Lourc;es
Chaeoa de Fretas. — Dulia Rable.z
Scolástico. — Maria Izabol de Miran-
da.

Térnto de convênio que entre si fazem
o Conselho Regional dé São Paulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação Rural de Araras, objetivando a
implantação de piograma de ,desen-
volvimento de Comunidade no Muni-
cipo citado é ainda o \preparo de pes-..
soal para aquéde programa.

-
Aos 7 dias do mês de julho do ano

de mil novecentos e sessenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo. do
Serviço .Soclal Rural, à Rua Barão de
Itapetininga n.° 224, 8' andar na cidade
de Seio Paulo, adiante designado sirn-
plésmente CR/SP, presentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez .F.-
gueiredo e - o' Sr. 'Diretor da Divisão
Técnico,Adrianistrativa, S.. Bolivar Pe-
reira Nanes, e, ne outro lado, a Asso-
ciação rural de .Araras, devidamente -re-
presentada pelo sei] Presidente. Senhor
Armando Le Voei, adiante designada
simplesmente Associação Rural,. foi, ce-
lebrado um convênio que se iegera pelas
cláusulas e condições seguintes:

Clánsula Primeira — Objetiva o pre-
sente convénio a implantação de. pro-
grama de desenvolvimento de comuni-

ag

▪

 ilitiffikimar	

dade e o preparo de pessoal para exc..]
cuta-Yes na área de atuação da Assocsa-

Içao Rural de Araras.
Cláusa'a Segunda — O presente core-

venha terá duração até 31 de dezembro
de 1960.	 -	 ••

.	 •
Parágrafo Primeiro — O presente

convénio será prorrogado antomatiea-
mente se não houve{ denúncia até •Seu
término, podendo ser aliciado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo — Sua a. scisão
dar-se á- pela não observância de qual-
quer de suas cláusulas.

Cláasula Terceira — O CR/SP será
o cooscienador do presente convênio, ca-
bendo á Associação Rural, por .iiitermé-
das da emane . tre.nacia, promover' a im-
plante eão do programa na respectiva
área de atuação. "

rag rafo único — A. caurdenação
dos trabálhoe da equipe e a reaponea-
bilidacie de execução -do araeraraa
ambas; municipal ficarão . si cargo de
um dos -técnicos treinados, baleado pele
CR /SP.	 •

Cláusula 'Quarta —	 CR;SP
obriga a:

a)" planejar o curso de feeiaamento
destinado a habilitar os . elementos dos
recursos técnicos' necessários realiea-
ção do trabalho da Associaeão Rural.

b) selecionar e encaminhar os can-
didatos ao treinamento:

c) custear tôdas as despesas decore
rentes da realização do curso;

d) orientar e superviáionar os traleo
brilhos assim desenvolvidos .pela equipe
treinada:	 .	 • .	 •

e) adquirir veículos_ e equipamento
audio-visual necessário ao trabalho da
equipe:

f) -Suprir as despesas decor entes da
manutenção do veiculo 'elucido:mente re

ferido, beta como aquelas 1-carentes a
pessoal.

,Cláusula Quinta — Caberá à AS43.
ciaçZo Rural:-

a) recrutar e encaminhar os esindi-
dates ao CR, de acôrdo com os cure-
lecis por éle estabelecidos:

b) fornecer sede e instalaçôes ne-
cessárias Data o proürame,

c) Custear as de,spesaa cora mat-rissl
de consumo e outra que nãa a ''ias
prev:stas no item e da cláusula quarta,
mas indispensáveis ao bom desvia aba-.
mento do programa.

Cláusula Sexta ,— O CR/SP para
ocorrer ás despesas cora o eaesente con-
vénio, disporá da impostancia de Cr$
l.000.000,00 (hum malsão de cruzeirLs)
para os seguintes fins: aqu.sieão de uns
veiculo e equipamento audio-visual; pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atiVidades necessárias ao
trabalho dos tecnicos e segurados DeiI3
adquiridos.

Parágrafo Primeiro Caso a Asso-
ciação Rural -já .poseua veiculo e eti 41-

parnentu reudio-visuat adequado, a erice-
rio do CR/SP: poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da titilação
113.99 — Outros Serviços Contratuais
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960.

Cláusula Sétima — Os recursos para
o paga:amuo do pessoal e despesas com
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos' de. que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agencia local
dei Banco do Brasil ou da Cais,-a Eco-
nôtulta Federal, em nume e à disposi-
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mine O Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Pres:dente, juntamente .com
Coordenador da equipe local.

TEIMAI FEDERAI DE RECURSOS
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N. 511.

Parágrafo Primeiro — Tão logo ter-
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao CR/SP ani
Plano de Trabalho, a ser levi.do a efei-
to ua área de atuaeão da -Associação
Rural.

Parágrafo Segundo — O pessoal re-
crutado passará a aulerir remuneração
desde que .seja selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campo, sendo
que o paeamento do mesmo será feito
pelo CR/SP, com a verba mencionaoa

aCnati;csloáusula sexta,	 té o término do

Cláusula Oitava — &Curso de Meia
namento será realizado em regime in-
tensivo, Cm prazo minimo de dois (2)
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado coro um estágio prático.
. Parágrafo Primeiro — O programa do
referido curso será submetido à apre-
ciação do DTA e deverá incluir neces-
eárlamente Noções de Pesquisas. Desen-

olvirnento de Comunidades, Téc.:iene
de ,Trabalho de Grupo, 'Reliç'aes 1-Junta-
nas. Filosofia. Estrutura e Ação do SSR,
Administração e suas técnicas, Ecor
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação de Adultos, auxílios audio-visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados, e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalistas e Técnicos Agrí-
colas.

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresentará ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
ciado dos trabalhos realizacibs e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins

, de supervisão ou fiscalização, que po-
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Cláusula Segunda — O presente con-lto na área de atuação da Associação
vênia terá duração até 31 de dezembro 'Rural.
de 1960. , Parágrafo Segundo — O pessoal re-

Parágrafo Primeiro — O , presente crutado passará a auferir remuneração
desde que sela selecionado para o Cur-
so e porterior trabalho no campa, sendt
que o pagamento da mesmo será feito
pelo CR/SP, com a verba menciona Ia
na cláusula -sexta, até o térsnmo do
Curso.

Cláusula Oitava — O Curso de. Trel:
fomento sera realizado eia regime in-
tensivo, mu prazo minoro de dos t2)
meses, com a participação de" técnicos do
CR/SP. e DTA do CN, sendo o ensino
completado com um estágca prático.

Parágrafo Primeiro — O progran:a Jo
referic:o curso será submetido á arre
ciação do DTA e deverá mclu i r neces-
sariamente Noções de Pesquisas D::sen-
volvi/nein° de Comunidades, Fsenicas
de 1 rabalho de Grupo, ken lia:na-
nas, Filosofia. Estrutura e Aeão do SSR
Administração C Suas técnicas, Licano-
mia Rural e Cooperativismo, Assoaiati-
vismo, Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação cie Adultos, mord:os audio-Visual.

Parágrafo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
méstizas, Normalistaa e Técnicos Agri-
colas.	 •

Cláusula . Nona — A Associação Ru-
ral apresentara ao CR/SP, de quatro
em quatro meses ,relatório circunstan-
ciada dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a. respectiva prestação de
contas, independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.
Parágrafo A Associação Ria:.

ral obriga-se á prestar contas' das im-
portâncias recebidas, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigéncias da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão' Téc-
nico-Administrativa do CR/SP.

Cia, :ula Décima — O CR/SP re-
seiva e direito de utilizar qualquer área
do poeirama para treinamen:o do' rei)

•
C!át sitia Décima - Primeira — Tolos

os bens de natureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por ia do pre-
sente convénio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo c sua proprieda-
de direta, orna vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

CláusiVa Décima Segunda-- O nome
do Serv:ço Social Rural-Conselho Re-
aiuI de São . Paulo devei i coas ar
obrigatarianiente de tabuletas, letreiros.
papéis, impressos, publicações, flâmulas
e. bem assim, todo e quacjuer trabalho
de divulgação, seguido da nome da Asso-
ciação Rural. reservando-se o CR/SP o
direito de fixar seus padrões, tipos e
dimensões.

O presente conVenio foi aetorizado
pela Resolução n." 243-CN, o. 11 de
maio de 1960, do Conselho Naeional do
l=erv:ço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Esteado de São Paulo, em
Sua 44. 4 Reunião real . zácia em 16 de
novembro - de 1959, tendo a presente mi-
nuta' sido aprovada na 59,* ReunaSo rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que ficou
colvencionado, lavrtm-se eete ténno que,
lido . pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assalado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960.. 	 —
Gabriel Perez Figticreclo. — Bolívar Pe-

dera em qualquer época fazer o CR/SP
às áreas de trabalho.

-Parágrafo úiico — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias. receb:das, obedecendo aos
preceitos do Código de Contabilidade
Pública e mais exigancias da Divisão
Financeira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Achninistraa do CR/SP.

Clá.sula Décima — O CR/SP ;:e
serva o direito de utilizar qualquer arca
da peoarama para treialmento do aea
pess	 .

Cláusula Décima Primeira — Todos
os bens de natureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos por via do pre-
sente convênio, constituirão patrimônio
do CR/SP, revertendo a sua proprieda-
de direta, traia vez encerrado o. mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima p-imei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sexta.

ClátisWa Décima Segunda — O nome
do Serviço •Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo devera constar
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações. flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer trabalho
de divulgação; seguido do nome da Asso-
ciaçâo Rural, reservando-se o CR/SP o
direito de lixar seus pad,ões, tipos e
dimensões.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n." 243-CN, de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo, em
sua 44.3 Reunião realizada em ;6 de
novembro de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59.* Reunião rea-
lizada, em caráter • extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que ficou
convencionado, lavrou-se êste termo que.
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes, e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São i'aulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Figueredo. — Bolivar Pe-
reira Nunes. —Armando Le Voei. Tes-
temunhas: -- Maria Ap. F. Canavarro
Fonseca. — Maria de Latirdes Chacoa
de Freitas. — Dylia Roblez Scalástico.

Maria Izaloel de Miranda.

Tèrmo -de convênio que catre si fazem
o Conselho Regional de São Paulo,
do Serviço Social Rural, e a Asso-
ciação Rural de Taubaté, objetivando
a implantação de programa de desen-
volvimen(o de Comunidade no Municí-
pio citado e ainda o preparo de pes-
soa! para aquele programa.

Aos 7 dias do mês de, julho do ano
de mil novecentos e sessenta, na sede
do Conselho Regional de São Paulo, do
Serviço Suciai Rural, à Rua Barão de
ltapetininga n." 224, 8" andar na cidade
de São Paulo. adiante designado sim-
plesmente CR/SP, presentes, de um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez Fi-
gueiredo e o Sr. Diretor. 'a Divisão
Tacnico-Administrativa. Sr. Bolivar Pe-
reira Nunes, e, de owar., 'do, á Acso-
ciação • Rural de Taubaté, devidamente
representada pelo seu Presidente, Se-
nhor Geraldo Cursino de Moura, adian-
te designada simplesmente Associação
Rural, . foi celebrado um convênio que
se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

convénio será prorrogado automatica-
mente se não houver denúncia até seu
término, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim • fôr julgado conveniente.

Parágrafo Segundo' — Sua rescisão
dar-se-a pela urso observância de qual-.
quer de •suas cláusulas.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do presente con vamo, ca-
bendo à Associação Rural, por intermé-
dio dá equipe treinada, promover a im-
plantação do programa .na respectiva
área de atuação.

Parágrafo unico — A cocralenação
dos traoamos da equipe e a rest•ansa-
bilidade de execução do oragrama
âmbito municipal ficai ao • a cargo de
um das técnicos treinados, iadicadu pelo
CR/SP.

Cláusula Quarta — O .CR/SP
obr.ga a:

a) panejar o curso de treinamenta
destinado a habilitar -os eletnetnos dos
recursos técnicos necessários a realiza-
ção do trabalho da Associação Rural.

b) selecionar e encaminhar • os can-
didatos ao treinamento;

c) custear ' tôdas as despesas decor-
rentes da realização do cursoi

d) orientar e supersisionar os iniba-
balhos assim desenvolvidos pela equipe
treinada;

e) adquirir veículos e equipaMento
audio-visual necessario ao trabalao da
equipe;
ik suprir as despesas decorrentes da

manateneão do veiculo anteet aanente re-
ferido, bem como aquelas ,e':e.enies
pessoéil.

Cláusula Quinta — Caberá à Asso-
ciação Rural:

a) recrutar e encaminhar os candi-
datos ao CR, de .acôrdo com Os crité-
rios por êle estabelecidos;

b) fornecer , sede . e instalações ne-
cessárias para o .programa;

e) custear as despesas com niaterl-r1
de consumo e outras que não a., .clas
previstas no item e da cláusula quarta.
mas indispensáves 'ao bom deauit
mento do programa.

Cláusula Sexta —. O CR/SP para
ocorrer às despesas com o presente eua-
vêmo, disporá da importância de Cr$
2.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
para os seguintes fins: Aquisição de. um
veiculo e equipamento audio-visual: pa-
gamento do pessoal da equipe; outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalho dos técnicos e seguro dos bens
adquiridos.

Parágrafo Primeiro Caso a Asso-
ciação Rural já possua veiculo e emite
pamento áudio-visual adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a verba reserva-
da para sua aquisição ser aplicada para
os fins previstos na cláusula sétima.

Parágrafo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
113.99 — Outros Serviços Contratua:.
— do orçamento do CR/SP para o exer-
cio de 1960. .

Cláusula Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas cara
atividades necessárias ao trabalho dos
técnicos de que trata a-Clausuia ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Brasil - ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome ç à disposis
ção da Associação Rural, tão logo ter-
mate o Curso, devendo ser movimenta-
dos pelo Pres'clente, juntamente • com .o
Coordenador da- equipe local.

Parslgralo Primeíro — Tão logo ter-
mine o Curso, a equipe treinada deverá
preparar e apresentar ao CR/SP um
Plano de Trabalho, a' ser levado a ele'.

réira Nines. ' — Geraldo Cersino de'
Moura. Testemunhas: — Matai Ap. F.
Cana varro Fonseca. — Maria de Lur-
des Chaeoa de 1-rei:as. -- Dalia R.Jblea
Sco.!üstico. — Maria Izabel de ktran-
na.

•

Tèrmo da ccnvénio que entre: si fazena•
o Consetiao .tcyro,a.,1 de .'aso aula,
do Serviço ,Soc,a1 i*tral, e a Asso-
ciaeSia Aura' de Laranjal Paislista;
objetivando a inipla ntação de progra-
;na de aesenvommento de Comuni-
<jade no 11..urac,plo catado e arada o
preparo de pessoal para aqui:1e. peo-
grama.

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta, na sede
cio Conseino Regional de São Paula, do
Serviço Social Rural, à Rua Barco de
ltapetininga n." 221, ta' antiar na cidade •
de Seio .eaU10, adiante designado sim-
plesmente CRe SP, presentes, ue um lado,
o seu Presidente, Sr. Gabriel Perez Vi.-
guctredo e o Sr .. Diretor .10 D.visão

étnico-Administiativ a, Sr. Bolivar Pe- -
seira Nuues, e, de outro lado, á Asso-
ciação - Rural de Larantal Paulista, cie-
vioamente representada pelo seu Pre-
sidente, Sr. António Vieira Campos.
adiante designada simplesmente Associa-
ção Rural, roi celebrado uni convênio
que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções seguintes:

Clámuta Primeira — Objetiva o pre-
sente convénio a implantação de proa
grenia de desenvolvimento de eu:Juni..
dade a o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa-
ção Rural de Laranjal Paulista.

Cláusua Segunda — O presente con-
vênio terá duração até 31 de dezembro
de 1960.

Parágrafo Primeiro — O presente
convênio será proreogada automatiCa-
mente se não houver denúncia até seis
termino, podendo ser alterado em qual-
quer de suas cláusulas, se pelas partes
assim fôr julgado conveniente.-

Parágrafo Segundo — Sua resaisão
dar-se-a pela não Observância de qual-
quer de suas clausulas.

Cláusula Terceira —, O CR/SP será
o coordenador do presente convênio, ca-
bendo à Associação Rural, por interméa
d.o da equipe treinada, p-oinover a im-
plantação do programa na respectiva
área de atuação. '

Parágrafo único — A coorici.a.go
dos trabalhos da equipe e a responsa-
bilidade de execução do p.og eenal ao
âmbito municipal ficarao a cargo de
um dos ;écnicos treinados, indicado pelo
CR/SP.

Cláusula Quarta	 O CR SP
obriga a:

a) planejar o cursode treinamento.
destinado a habilitar os elementos cies
recursos técnicos necessários à rei liza-
ção do trabalho da Associação Rura

minhar os l.b). selecionar e coca	 can.
didatos ao treinamento:

custear tôdas as despesas de
curso:

cora
rentes da realização do

.d) orientar e supervisionar os tra
dos pela eq

bae
bailios assim . desenvolva	 uipe
treinada;

e) adquirir veículos - e eguipeas
ao trabalao

ento
audio-visual necessário 	 da •
equipe;

'I)	 ssuprir as despesa accorrentes •ra.
manutanaão do veiculo anterioonente ree
ferido. bem corno aquelas c'eeiente

aberá ' à A

nhar os candi
o com os c

s a
pessoal.

Cláusula Quinta
ciação Rural:

, a) recrutar e encamia
datos ao CR. de acôrdritee
rios por éle estabelecidos; a

b) fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa:

c) custear es despesas com material
de consumo e outras que não aquelas

•

Cláusula Primeiro — Objetiva o pre-
sente convênio a implantação de pro-
grama de desenvolvimento de comuni-
dade e o preparo de pessoal para exe-
cutá-lo na área de atuação da Associa
ção Rural de Tpubaté.
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previstas no item e da cláusula quartas.
mas indispensáveis ao bom desenvolvi-
mento do programa.

Qáwatla Sexta — O CR/SP para
Ocorrer às despesas com o presente coa-
vaio, disporá da importância de Cr$

11.000.000.00 (huin milhão de cruzeiros)
para os seguin:es fins: aquisição de um

iculo . e equipamento áudio-visial; pa-
gamenta do pessoal da equipe: outras
despesas com atividades necessárias ao
trabalha dos técnicos e seguro dos bens
ad Lindos.

Part. :gato PrImeiro — Caso a Asso-
ciação Rural já possua veiculo e equi-
pamento áudiá-visial adequado, a crité-
rio do CR/SP, poderá a a:erba reserva-
da pari sua aquisição ser aplicada para
ps fins previstos na cláusula sétima.

Pará.nalo Segundo — A despesa re-
ferida correrá por conta da dotação
.113.99 — Outras Serviços Contratuais
— do orçamente do CR/SP para o exer-
ci° de 1960. 	 -

CláuAsta Sétima — Os recursos para
o pagamento do pessoal e despesas com
atividades necess irias ao trabalho dos
técnicos de que trata a cláusula ante-
rior, serão depositados na Agência local
do Banco do Brasil-ou da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome e à disposi-
ção da Aasociaaáo Rufai, tão logo ter-
mine o Curso, devendo ser movimenta-
dos pio Presidente. .juntamente com o
Coord: nados da equipe local.

Par;grafa Prirnen-o — Tão logo ter-
•mine o 01780, a equipe treinada deverá
to na área de atuação da Associação
Rural.	 -

Parãqra!o Segundo — O pessoal te-
preparar e apresentar ao CR/SP um
Plano de Trabalho, a Ser levado a efei-
crutada passará a auferir remuneração
desde que seja selecionado para o Cur-

ao e posterior trabalho no campo, sendo
que o pagamento do mesmo será feito
pelo CR/SP. com a verba mencioaada
na cláusula sexta, até o término do
Curso.'

Cfáltsuki Oitava — O Curso de 'fiei-
namento será realizado em regime in-
tensivo, em prazo mínimo de dois (2)
meses, com a participação de técnicos do
CR/SP e DTA do CN, sendo o ensino
completado coin um estágio prático.

Parágrafo Primeiro — O programa •do
referido curso será submetido á apre-
ciação do DTA e deverá inclair nrci 5-
sáriamente Noções de Pesquisas Desen-
civimento de Comunidades, ra..-icas

de Trabalho de Grupo, Rela;óes Florim-
nas, Filosofia. Estrutura e Ação do SSR,
Administração é suas técnicas. Ecur.o-
mia Rural e Cooperativismo, Associati-
vismo, Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação de Adultos, auxilies áudio-visual.

Parájralo Segundo — Os elementos a
serem treinados e que formarão as equi-
pes municipais poderão ser, entre outros,
Assistentes Sociais ou Educadoras Do-
mésticas, Normalista- s ae Técnicos Agrí-
colas,

Cláusula Nona — A Associação Ru-
ral apresertara ao CR/SP, de quatro
em quatro meses, relatório circunstan-
ciado dos trabalhos realizados e, cada
dois meses, a respectiva prestação de
contas. independente de qualquer pedi-
do de informação ou visita para fins
de supervisão ou fiscalização, que po-
derá em qualquer época fazer o CR/SP
as áreas de trabalho.

Parágrafo enico — A Associação Ru-
ral obriga-se a prestar contas das im-
portâncias rec -ebidaa. obedecendo aos
preceitos do Código de ContahilidrIde
Pública e - mais exigências da Diviatio

rinanceira do SSR e da Divisão Téc-
nico-Administrativa do CR/SP.

ear.su/a Décima — O CR/SP se re-
ma a direito de utilizar qualquer área
do proarama para treinamento do teu
p. SSOal.

Cílusula Décima Primeira — Todc,s
os bens de natureza permanente como
móveis, imóveis, semoventes, etc., que
venham a ser adquiridos par via do pre-
sente convênio, constituirão património
do CR/SP. revertendo c sua proprieda-
de direta, uma vez encerrado o mesmo.

Parágrafo único — Todos os bens
mencionados na cláusula décima primei-
ra serão segurados pelo CR/SP, corren-
do as despesas por conta da verba men-
cionada na cláusula sesta.

Cláusu.!a Décima Segunda — O nome
do Serviço Social Rural-Conselho Re-
gional de São Paulo deverá congo.,r
obrigatóriamente de tabuletas, letreiros,
papéis, impressos, publicações. flâmulas
e: bem assim, todo c qualquer trabalho
de divulgação, seguido do nome da Asso-
ciação Rural, reservando-se o CR/SP o

direito de fixar seus padrões, tipos *
dimensões,

O presente convênio foi autorizado
• 4(

pela Resolução ri. 9 243-CN. de 11 de
maio de 1960, do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural e pelo Conselho
Regional do Estado de São Paulo. em
sua 37' Reunião realizada em 30 de
junho de 1959, tendo a presente mi-
nuta sido aprovada na 59.* Reunião rea-
lizada, em caráter extraordinário, nesta
data.

Para clareza e validade do que f:cau
convencionado, lavrou-se 'este termo que.
lido pelas partes contratantes e testemu-
nhas presentes. e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas.

São Paulo 7 de julho de 1960. —
Gabriel Perez Fim:credo. — BoPuar Pe-
reira NtI rleS. — A at eia 'c Vieira Cam aos,
Testemunhas: — Mora Ap. F. Caia-
varro Fonseca. — Maria de Latirdes
Chacoa ' de Freitas, Dylia Roble:.
Scolástico. — Maria habcl de Miran-
da.

UNIVERSIDADE-DO BRASIL

Faculdade Nacional
de Filosofia

O Diretor da Facvldade Nacional

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

l

eões, rcsolve designar a Auxiliar Es-
pecializada T.S..1, contratada, do
Q.E. da U.13., Laia Esteves Loffrecti

¡para salostiadr. no Nriodo de 8 cie
• setembro a C de dezembro- de 1959 e

no de 4 de fevereiro a 4 de maio c'ae
PORTADIA IV 114. DE 13 DE no, Doris de Mello Brito, Orin.ntador

JULHO DE . 1960	 'iiclucacional, referência 26 do Q E.M.
da U.B., em gdzo de licenra e;pee:al.

Lia de Jaheiro, 13 de tultto de 13E0
de Filosofia, no uso ele suas atribui- — Eremildo Luiz Vianna, Diretor.

11•••n•n••n••n•••

Consolidação das - Leis do Trabalho
Texto da (.onsolidação atua'Azalin Até 30 de

março de 1959. Leia, decrews les, decretos
complementares. Portaria o.' 43, de 5 de Íaneiro
de 1953. do Ministro do Trabalho, Indústria •
Comércio. Relatório e exposição de motsvn•
da _.otais.slio )ahcsradora do anteprojeto r
projeto da Consolidação. 1`4..xvos1ção dr' motivam'
ministerial Inche: alFah+tleo-ruadaalyss,

s

DIVULGAÇA0 N: 652
ealicis

Preço: Cr$ 150,00
• VEN1)A I.

Seção de Vendas: Av. Rocalgiles Alves. E

Aptncia 1: *.linr.ttrig.) da Fazend:3 •
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711C11de-04 à prdidos pelo Serviço de R.eernbeilao Pctstai
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DIÁRIO OFIC!L (Seção 1 — Parte II)
	

Outubro de 19t0

•••n•••••••~alialier....r

QUIVOS
I NISTÉR 10 DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES

II

Repositório "cle doutrinã, decisões adminis*

Cativas, pareceres, acórdãos dos tribunais fli•
diciários, 1egislac5o, acompanhado de índices

muslitit.0 G allabetico. iNiblienão LáuktigtaL

Preço: Cr$ 49,0fP

VF.N13A

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 5

Agencia /: Ministério da Fazenda

illitude-se a pedidos pelo Seryiço de Reembolso éostal

•n•..	

pnEço po NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00


